
































































































































































































































































































































































E-mail: prefeitura@paulofrontin.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN
Rui Barbosa, 204 - Centro - Paulo Frontin
CEP: 84635-000  CNPJ: 77.007.474/0001-90  Telefone: (42) 3543-1210

Página: 1 / 1

PARECER CONTÁBIL
Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico que:

[  ] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo
[  ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações
[  ] - Despesas Extraorçamentárias

Processo
Modalidade:

Data do Processo:

36/2026

Concorrência eletrônica

02/04/2026

Objeto do Processo: CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO
CENTRO DO IDOSO(CENTRO DIA), EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO,
CONTEMPLANDO OS SEGUINTES AMBIENTES: RECEPÇÃO, SETOR ADMINISTRATIVO,
ÁREA DE CONVIVÊNCIA (ESTAR), COZINHA, SANITÁRIOS ADAPTADOS, LAVANDERIA E
ÁREAS DE DESCANSO, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS.

Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN

Valor EstimadoDescrição da Despesa MáscaraOrganograma Recurso

R$ 582.000,0002.005.08.241.0011.2023.4.4.90.51.00MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL
DO IDOSO

02.005 00855/00879.

R$ 25.206,7502.005.08.241.0011.2023.4.4.90.51.00MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL
DO IDOSO

02.005 00000/00000.

Total: R$ 607.206,75

Total Geral: R$ 607.206,75

Paulo Frontin, 08 de Abril de 2026
Assinatura do responsável

ALESSANDRO PRINCIVAL (084.390.199-39) MIRNA BLEY BONATO (286.200.549-53)

Sistema: Compras - Usuário: aleprincival. Emissão: 08/04/2026, às 13:44:19. Protocolo: 87c01a1d-e238-4fff-9e88-0b54f31bc7f9
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PARECER JURÍDICO Nº 063/2026 

 

INTERESSADO(A/S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INTEGRADO e outra 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 036/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 004/2026 

PROTOCOLO ESTADUAL: 24.241.773-1 – Convênio nº _____/202__ ESTADO DO PARANÁ 

FLY PROTOCOLO: 0697.002.039.00000012/2026 – B42.4C3.R58-72 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 28, inc. II, Lei Federal nº 14.133/20211 

ASSUNTO: Viabilidade da abertura de fase externa de licitação, modalidade Concorrência 

Eletrônica, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a execução de obra 

de reforma do Centro Dia (Centro de Convivência / Centro do Idoso). 

 

 

 

I – RELATÓRIO: 

 

01.  Trata-se de solicitação, quanto a manifestação desta Procuradoria Jurídica do 

Município, com a apresentação de Parecer Jurídico, sobre a viabilidade da inauguração de fase 

externa de licitação – modalidade Concorrência Eletrônica –, para a contratação de empresa 

especializada para a execução de obra de reforma do Centro Dia (Centro de Convivência / Centro 

do Idoso), nos termos da Lei de Licitações e Contratos vigente (Lei Federal nº 14.133/2021), 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Desenvolvimento 

Integrado e da Secretaria Municipal de Assistência Social e Família. 

 

02.  O presente procedimento está autuado com os seguintes documentos, à luz da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

 
1  Art. 28. São modalidades de licitação: (...) 

 II - concorrência; 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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  (i)   despacho da autoridade superior autorizando a tramitação inicial do feito; 

  (ii)   Documento de Formalização de Demanda (DFD), por iniciativa 

solicitação da Secretaria Municipal solicitante; 

  (iii)   Termo de Referência (TR); 

  (iv)   Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

  (v)   Matriz de Riscos; 

  (vi)   Pesquisa e planilhas de composição de custos; 

  (vii)   Memorial Descritivo; 

  (viii)  Projeto Básico; 

  (ix)   Parecer Contábil; 

  (x)   minuta do Edital do certame e dos demais documentos da contratação; e, 

  (xi)   solicitação de informação sobre a legalidade da fase interna do Processo 

Administrativo Licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica. 

 

03.  Entretanto, encontram-se ausentes os seguintes documentos: 

  (i)   documentação referente ao Convênio existente para a realização do objeto, 

celebrado com o Governo do Estado do Paraná, através do Protocolo Estadual (e-Protocolo) de 

nº 24.241.773-1; e, 

  (ii)   Portaria de Designação do Pregoeiro e da equipe de apoio para o presente 

exercício de 2026. 

 

04.  Os autos foram recebidos na Procuradoria Jurídica do Município para fins de emissão 

de parecer visando a inauguração da fase externa da licitação.  

 

05.  Feitos esses registros, passa-se à análise da questão.  

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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II – FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

 

06.  A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela 

envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres 

a serem celebrados e publicados. 

 

07.  Esta Procuradoria Jurídica possui justamente a função de apontar possíveis riscos do 

ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a 

quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada. 

 

08.  Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos 

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração Pública, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

 

09.  Cabe esclarecer que, via de regra, não é papel desta Procuradoria exercer a auditoria 

quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto 

sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.  

 

10.  Finalmente, é dever deste órgão salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração Pública. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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III – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

III.A – DA NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA EM 

PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO: 

 

11.  Submete-se à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município o presente processo, 

tendo em vista a deflagração de certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com 

fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

visando a contratação de empresa especializada para a execução de obra para construção de um 

centro de eventos, consoante as especificações realizadas no Termo de Referência e no Projeto 

Básico anexos aos autos. 

 

12.  A matéria é trazida à apreciação jurídica com amparo no artigo 532 da nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei Federal nº 14.133/2021 e nos artigos 2283 

e seguintes do Decreto Municipal nº 313/2024. 

 

13.  O parecer emitido pelo órgão de assessoria jurídica indicado pelo dispositivo legal 

acima mencionado tem a função de realizar o controle prévio de legalidade e análise jurídica da 

contratação. Serve para a orientação da decisão adotada pelo consulente e também como 

instrumento de verificação da legalidade dos atos relacionados à gestão de recursos públicos. 

 

14.  Oportuno, ainda, esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito 

nos termos do artigo 8º, § 3º4, da Lei Federal nº 14.133/2021, abstraindo-se aspectos de 

 
2  Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
3  Art. 228. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o procurador municipal, a qual 

realizará controle prévio de legalidade da contratação. 
4  Art. 8º. A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competente, 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. (...) 

 § 3º. As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área 

responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e 

contratações realizadas pela Administração Pública. 

 

15.  Resta esclarecer, portanto, que a dispensa ou não de Parecer Jurídico, nos termos do 

Decreto Municipal nº 163/2022, pela adoção de Parecer Referencial decorre de avaliação do(a) 

Procurador(a) do Município, pois é afeta exclusivamente a atuação jurídica (prerrogativa de 

advogado regularmente inscrito na OAB). 

 

 

III.B – DA MODALIDADE LICITATÓRIA ADOTADA: 

 

16.  Inicialmente, é importante mencionar que, conforme regra do artigo 29, caput5, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a concorrência, assim como o pregão, segue o rito procedimental comum.  

 

17.  Veja-se que a utilização do mesmo caminho a ser percorrido do início até o fim do 

processo tornou praticamente sem sentido a existência concomitante do pregão e da concorrência. 

Portanto, para justificar essa convivência, o legislador definiu uma diferenciação a partir do objeto 

a ser licitado, neste caso, “obras e serviços comuns de engenharia”.  

 

18.  Consoante previsão legal (parágrafo único6 do artigo 29), entende-se correta a escolha 

da Comissão de Licitação pela modalidade concorrência, por ser modalidade adequada para a 

contratação de obras comuns e especiais de engenharia. 

 
de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, 

e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 
5  Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
6  Art. 29. (...) Parágrafo Único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que 

trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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III.C – FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME: 

 

19.  Inicialmente, é importante mencionar o artigo 18, caput e incisos, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, que estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do 

processo de contratação pública, veja-se: 

 

 Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

 I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

 II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 

o caso; 

 III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

 IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

 V - a elaboração do edital de licitação; 

 VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

 VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

 VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

 IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio; 

 X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 

a boa execução contratual; 

 XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. (grifou-se) 

 

20.  Analisando os documentos que compõem o presente procedimento, constata-se a 

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da 

Autoridade Competente para a instauração do processo, o estudo técnico preliminar, a planilha de 

composição de custos, a matriz de gerenciamento de riscos, a previsão de dotação orçamentária, 

memorial descritivo, projeto básico, projeto executivo, bem como a minuta do edital do certame. 

 

21.  Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se 

devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução 

mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

 

22.  E, nos termos apresentados na justificativa da contratação, resta evidente a sua 

necessidade, nos seguintes termos: 
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23.  Ademais, registra-se a inconsistência do plano anual de contratações neste Município, 

o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese 

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, vez que o artigo 12, inciso VII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), afere a 

facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in verbis: 

 

 Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: (...) 

 VII – a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratação anual, com o objetivo de racionalizar 

as contratações dos órgão e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias. 

 

24.  Seguindo a análise, verifica-se que o Estudo Técnico Preliminar, apresentado nos autos 

possui os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade da contratação, especificações do 

objeto, requisitos para a habilitação técnica, estimativa de preços, declaração de viabilidade e 

resultados pretendidos. Portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido no 

artigo 18, § 1º e incisos, da Lei Federal nº 14.133/2021, senão vejamos: 

 

 Art. 18. (...) § 1º. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

 I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
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 II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

 III - requisitos da contratação; 

 IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

 V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 

seu sigilo até a conclusão da licitação; 

 VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

 VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

 IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; 

 X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

 XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável; 

 XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

 

25.  Anexo aos autos, há o projeto básico da obra que se pretende contratar, o qual 

contempla, atendendo às disposições do inciso XXV7, do artigo 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

 
7  Art. 6º. Para os fins desta Lei, consideram-se: (...) 

 XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para 

definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com 

base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 

prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 
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o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 

dimensionar a obra.  

 

26.  Ainda, a Secretaria Municipal responsável juntou ao processado, nos termos do artigo 

6º, inciso XXVI8, da Lei Federal nº 14.133/2021, projetos executivos com o detalhamento das 

soluções previstas no projeto básico (especificações técnicas de acordo com as normas técnicas 

pertinentes). 

 

27.  Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrase em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021) para fins de contratação nesta nova sistemática de 

contratações públicas. 

 

28.  Entretanto, a documentação referente ao Convênio existente para a realização do 

objeto, celebrado com o Governo do Estado do Paraná, através do Protocolo Estadual 

(eProtocolo) de nº 24.241.773-19, não fora acostada ao presente processado. Razão pela qual, 

 
 a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, 

estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida; 

 b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da 

elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes 

quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 

 c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 

das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança executiva 

na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o 

caráter competitivo para a sua execução; 

 d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias e 

de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

 e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a 

estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

 f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 

propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e 

VII do caput do art. 46 desta Lei; 
8  Art. 6º. (...) XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa 

da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de 

equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas 

pertinentes; 
9 Verifica-se a veracidade do Protocolo Estadual de nº 24.241.773-1 através de consulta ao eProtocolo, mantido pelo 
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desde já, recomenda-se sua juntada. 

 

 

III.D – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 

29.  A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021), 

através do caput do artigo 4º10, manteve o direito de preferência para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, ao dispor que “aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei 

as disposições constantes dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006”. In casu, as especificações decorrentes da referida Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), alterada posteriormente 

pela Lei Complementar Federal nº 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando assim 

os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas, posto se tratar de compromisso 

do legislador constituinte deste país, de observância obrigatória pela Administração Pública, 

independente da esfera em que promova o certame licitatório. 

 

 
Governo do Estado do Paraná, como se vê: 

 
Disponível em <https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocoloDigital.do?action=iniciarProcesso>, 

acesso em 0 9 / 0 4 / 2 0 2 6 . A consulta completa encontra-se anexa ao presente Parecer Jurídico. 
10  Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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30.  Destaca-se que, consoante as disposições dos artigos 4811 e 4912 da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, a participação na presente Concorrência Eletrônica não será exclusiva aos 

microempreendedores e empresas de pequeno porte, vez que o valor total da contratação é superior 

a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Porém, frisa-se que o certame em análise privilegiará os 

empreendedores de micro e pequeno porte favorecidos pelo Estatuto supramencionado. 

 

 

III.E – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO 

MODO DE DISPUTA: 

 

31.  Por expressa previsão legal (parágrafo único do artigo 29), o pregão não se aplica às 

contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de 

obras e serviços de engenharia, excetuados os serviços de engenharia comuns. Assim, entende-se 

que a modalidade eleita está correta, visto a normativa supracitada.  

 

 
11  Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes 

a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014) 

 III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 
12  Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  

 I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)    

 II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

 III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser 

feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.      

(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
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32.  Ademais, destaca-se que o regime de contratação como sendo a “EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL”, o critério de julgamento “MENOR PREÇO”, e o modo de disputa 

“ABERTO”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo 

legislador, consoante as disposições dos artigos 3413, 4614 e 5615, todos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 
13  Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o 

menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 
14  Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes: (...) 

 II - empreitada por preço global; (...) 

 § 1º. É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, ressalvada a hipótese 

prevista no § 3º do art. 18 desta Lei. (...) 

 § 2º. A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese 

em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, observados 

os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º desta Lei. 

 § 3º. Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de desenhos, 

especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da Administração, que 

avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas 

alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade integral do 

contratado pelos riscos associados ao projeto básico. 

 § 4º. Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre que for o caso, 

deverão prever as providências necessárias para a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público, bem 

como: 

 I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório; 

 II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas; 

 III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, inclusive de custos 

correlatos; 

 IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o custo da 

desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na disponibilização 

dos bens expropriados; 

 V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o registro de 

propriedade dos bens a serem desapropriados 

 § 5º. Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá 

ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de redução 

de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, 

assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 

 § 6º. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela autoridade 

competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. (...) 

 § 9º. Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo serão licitados 

por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-

financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração 

orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 
15  Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

 I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, 

crescentes ou decrescentes; 

 II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua 

divulgação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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III.F – DO PRINCÍPIO DO PARCELAMENTO: 

 

33.  Em relação ao princípio do parcelamento convém lembrar o que prescreve a Súmula 

nº 247 do Tribunal de Contas da União (TCU): 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 

de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” (grifou-se) 

 

34.  Em mesmo sentido, é a doutrina: 

 

“(...) o raciocínio de parcelamento ou adjudicação por itens não deve ser levado 

a termos absolutos, pois a divisão da pretensão contratual, em alguns casos, 

pode prejudicar a economia de escala e prejudicar a barganha contratual, 

gerar incompatibilidade técnicas ou reduzir a eficiência do resultado final que 

se espera com a contratação, além de potencializar riscos e dificuldades na 

gestão de uma pluralidade de contratos autônomos, para atendimento da mesma 

pretensão contratual.”16 (grifou-se) 

 

35.  In casu, consoante justificativa da Secretaria Municipal solicitante, não há viabilidade 

técnica na divisão dos serviços, nos seguintes termos: 

 

 
16 LOPES TORRES, Ronny Charles; Leis de Licitações Públicas Comentadas, 14ª ed.; São Paulo, Juspodivm, 2023. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
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(...) 

 

 

 

36.  Em razão da inexistência de Justificativa específica quanto ao Não Parcelamento, 

recomenda-se a juntada de tal documento aos presentes autos, para que sejam evidenciados os 

potenciais riscos que a divisão do objeto poderia ocasionar à Municipalidade. Desta forma, reputar-

se-á como correta a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, consoante ao artigo 40, inciso V, 

alínea “b)”17, e §§ 2º18 e 3º19 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 
17  Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

 V - atendimento aos princípios: (...) 

 b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
18 Art. 40. (...) § 2º. Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 

 I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

 II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, 

desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

 III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
19 Art. 40. (...) § 3º. O parcelamento não será adotado quando: 

 I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 

recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

 II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto 

do objeto pretendido; 

 III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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III.G – VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A PRETENDIDA CONTRATAÇÃO: 

 

37.  O valor total estimado para a aquisição pretendida é de R$ 607.207,75 (seiscentos e 

sete mil, duzentos e sete reais e setenta e cinco centavos), valor devidamente justificado através 

de composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI), em consonância com o 

inciso I do § 2º do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/202120. 

 

 

III.H – INFORMAÇÃO QUANTO A EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

38.  Consta no processado a indicação da respectiva fonte de recursos para o atual exercício 

financeiro de 2026. Caso, por motivação superveniente, não haja saldo suficiente na(s) 

dotação(ões) orçamentária(s) apresentada(s), deve a Secretaria solicitante suplementar a(s) 

dotação(ões) indicada(s) ou, ainda, eleger outra(s) dotação(ões) até o momento da realização do 

empenho, novamente sem a necessidade de nova manifestação desta Procuradoria. 

 

 

III.I – DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO: 

 

39.  Não consta dos autos cópia da Portaria de Designação do Pregoeiro e da equipe de 

apoio para o exercício de 2026, a qual, desde já, recomenda-se a juntada. 

 

 
20  Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. (...) 

 § 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor 

estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 

cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

 I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos 

Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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III.J – MINUTA DO EDITAL: 

 

40.  Analisando o Minuta do Edital – modelo próprio do Governo do Paraná – verificou-se 

que este atende a todas as exigências do artigo 25, caput21, da Lei Federal nº 14.133/2021, pois 

contém o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 

às condições de pagamento. 

 

 

III.K – MINUTA DO CONTRATO: 

 

41.  O artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece as cláusulas que são necessárias 

nos contratos administrativos, vejamos: 

 

 Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

 I – o objeto e seus elementos característicos; 

 II – a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

 III – a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos; 

 IV – o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

 V – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

 VI – os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 

para liquidação e para pagamento; 

 VII – os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

 VIII – o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

 
21  Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à 

habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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 IX – a matriz de risco, quando for o caso; 

 X – o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for 

o caso; 

 XI – o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

 XII – as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

 XIII – o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições 

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

 XIV – os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 

e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

 XV – as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

 XVI – a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

 XVII – a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 XVIII – o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos 

em regulamento; 

 XIX – os casos de extinção. 

 

42.  Portanto, a minuta do contrato – modelo próprio do Governo do Estado do Paraná – 

encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos). 

 

 

III.L – PUBLICIDADE DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CERTAME: 

 

43.  No tocante à publicidade, por tratar-se de pretensão de contratação para prestação de 

serviço simples de engenharia com critério de julgamento pelo menor preço, recomenda-se que o 

edital de licitação (informação, extrato e/ou instrumento completo) seja veiculado nos seguintes 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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meios: 

 

 
22  Art. 54 (...) § 2º. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos 

em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio 

público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados 

para esse fim. 
23  Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação 

do edital de licitação, são de: (...) 

 II - no caso de serviços e obras: 

 a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no 

caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 
24  Art. 3º Considerando os objetivos e a natureza prévia da informação, os dados a serem catalogados no Mural 

de Licitações Municipais, mediante rotinas eletrônicas, a partir dos setores respectivos das entidades municipais, serão 

quanto: 

 I - às licitações processáveis: 

 a) nome da entidade executora; 

 b) modalidade licitatória; 

 c) número e ano do certame (edital); 

 d) data do edital; 

 e) data de abertura; 

 f) indicação orçamentária; 

 g) preço máximo previsto ou de referência, se público; 

 h) maior desconto, quando for o caso; 

 i) objeto (sucinto). 
25  Art. 2º O Mural de Licitações Municipais será constituído por informações transmitidas pelos órgãos e 

entidades de Administração Pública Municipal, nos seguintes prazos: 

 I - no mínimo, até 7 (sete) dias úteis antes do início da data prevista, no edital ou outro instrumento 

convocatório, para a abertura do certame licitatório, de quaisquer das seguintes modalidades: convite, tomada de 

preços, concorrência, concurso, leilão e pregões presencial e eletrônico, inclusive quanto às licitações realizadas 

VEÍCULO DE IMPRENSA: 
O QUE 

PUBLICAR: 

PREVISÃO 

LEGAL: 
PRAZO: 

Diário Oficial dos Municípios 

(http://www.diariomunicipal.c

om.br/amp) 

Extrato do Edital. 

– Arts. 54, § 2º22, e 

55, II, “a” 23, ambos 

da Lei Federal 

nº 14.133/2021; e 

– Lei Estadual 

nº 19.581/2018. 

No mínimo 

10 (dez) dias úteis 

antes da sessão de 

apresentação das 

propostas e lances. 

Portal da Transparência do 

Poder Executivo de Paulo 

Frontin/PR 

Íntegra do Processo 

Licitatório. 

Mural de Licitação do TCE/PR 

Informações 

previstas no Art. 3º, 

inc. I24, da Instrução 

– Art. 2º, inc. I25, da 

Instrução 

Normativa TCE/PR 

No mínimo 

07 (sete) dias úteis 

antes da sessão de 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
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44.  Ainda, como há utilização de recursos advindos de outros Órgãos Públicos, deve ser 

realizada a publicação no Diário Oficial do respectivo Ente Federativo e em jornal de grande 

circulação em seu âmbito, nos termos do artigo 54, §§ 1º e 2º28, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

do artigo 61, inciso II, do Decreto Estadual nº 10.086/202229. 

 

 

 

 

 

 

 
mediante Sistema de Registro de Preços; 
26  Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
27  Art. 54. (...) § 1º. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário 

Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior 

nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.  
28  Art. 54. (...) § 2º. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos 

em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio 

público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados 

para esse fim. 
29  Art. 61. A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo da faculdade de divulgação direta aos 

fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante: (...) 

 II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Estado, ou, no caso de consórcio público, do ente de 

maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação, preferencialmente eletrônico, nos termos do 

§ 1º do art. 54 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; (Redação do inciso dada pelo Decreto nº 7389 de 23/09/2024). 

Normativa TCE/PR 

nº 156/2020. 

nº 156/2020. apresentação das 

propostas e lances. 

Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) 

Inteiro Teor do Ato 

Convocatório e 

seus anexos. 

– Art. 54, caput26, 

da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

No mínimo 

10 (dez) dias úteis 

antes da sessão de 

apresentação das 

propostas e lances. 

Jornal Regional de Grande 

Circulação 
Extrato do Edital. 

– Art. 54, § 1º27, da 

Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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IV – CONCLUSÃO: 

 

45.  Diante de todo o exposto, do ponto de vista jurídico, concluí-se que, após a observancia 

das recomendações supra, o presente procedimento se encontrará regular, sendo que esta 

Procuradoria Jurídica do Município OPINARÁ favoravelmente quanto a aprovação do mesmo,  o 

qual estará em condições para prosseguimento e autorização da autoridade superior para 

inauguração da fase externa da licitação, nos termos da redação vigênte da Lei Federal 

nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

 

  É o Parecer Jurídico. 

 

  Remetam-se os autos para a análise da autoridade superior.  

 

Paulo Frontin/PR, 9 de abril de 2026. 

 

 

MARIA CAROLINA PASKE DE PINHO 

Procuradora do Município 

OAB/PR nº 110.011 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B8DB-5329-D4BE-6120.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: http://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/B8DB-5329-D4BE-6120 ou vá até 

o site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: B8DB-5329-D4BE-6120

Hash do Documento 

D36A997A48E326961FBA1FD0BC4EC56BE44599D9683279127D8A1E09975ABC15

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/04/2026 é(são) :

Nome no certificado: Maria Carolina Paske De Pinho em 09/04/2026 12:51 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

 

Evidências 

 

Geolocation: Location not shared by user. 

IP: 172.16.4.4 

AC: AC OAB G3



SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
E DA PREVIDÊNCIA

Protocolo
Digital 24.214.773-1 Situação: Normal Data Cadastro: 25/06/2025

Órgão: PREF PAULO FRONTIN - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN Acesso: Restrito

Cidade: PAULO FRONTIN / PR

Espécie: OFÍCIO Documento: 299/2025

Assunto: OBRAS Palavras-Chave: REFORMA, RECURSOS

Apensado ao: Solicitação de Apensamento ao:

Protocolos Apensados

Protocolos Agrupados

Último Andamento

Local de Envio: SEMIPI - SEMIPI/OBRAS Onde está: SEMIPI - SEMIPI/OBRAS

Motivo: PROVIDENCIAS Enviado em: 30/03/2026 15:57

Dias em Trâmite: 288 Dias Sobrestado: 0 Dias Arquivo Corrente: 0

Andamentos
Sequência Data Local De Local Para Motivo

10 30/03/2026
15:57

SEMIPI/OBRAS - PROTOCOLOS DE OBRAS SEMIPI/OBRAS - PROTOCOLOS DE OBRAS PROVIDENCIAS

9 23/03/2026
11:57

PRCID/SUPEX - SUPERINTENDENCIA
EXECUTIVA

SEMIPI/OBRAS - PROTOCOLOS DE OBRAS PROVIDENCIAS

8 23/03/2026
11:07

PRCID/IT - INFORMACAO TECNICA PRCID/SUPEX - SUPERINTENDENCIA
EXECUTIVA

PROVIDENCIAS

7 06/02/2026
14:56

PRCID/SUPEX - SUPERINTENDENCIA
EXECUTIVA

PRCID/IT - INFORMACAO TECNICA PROVIDENCIAS

6 07/01/2026
09:15

SEMIPI/OBRAS - PROTOCOLOS DE OBRAS PRCID/SUPEX - SUPERINTENDENCIA
EXECUTIVA

PROVIDENCIAS

5 16/07/2025
17:32

SEMIPI/CPPI - COORDENACAO DE POLITICA
PUBLICA PESSOA IDOSA

SEMIPI/OBRAS - PROTOCOLOS DE OBRAS PROVIDENCIAS

4 16/07/2025
16:14

SEMIPI/CPPI - COORDENACAO DE POLITICA
PUBLICA PESSOA IDOSA

SEMIPI/CPPI - COORDENACAO DE POLITICA
PUBLICA PESSOA IDOSA

PROVIDENCIAS

3 16/07/2025
06:29

SEMIPI/CPPI - COORDENACAO DE POLITICA
PUBLICA PESSOA IDOSA

SEMIPI/CPPI - COORDENACAO DE POLITICA
PUBLICA PESSOA IDOSA

PROVIDENCIAS

2 30/06/2025
14:00

SEMIPI/OBRAS - PROTOCOLOS DE OBRAS SEMIPI/CPPI - COORDENACAO DE POLITICA
PUBLICA PESSOA IDOSA

PROVIDENCIAS

1 30/06/2025
08:50

GAB PAULO FRONTIN - GABINETE PREFEITURA
PAULO FRONTIN

SEMIPI/OBRAS - PROTOCOLOS DE OBRAS ANDAMENTO
INICIAL

Arquivamento

Eliminação

Protocolo Geral do Estado do Paraná

Para acesso completo ao conteúdo do processo, o usuário deve realizar login através da Central de Segurança.

Protocolo não possui outros protocolos apensados.

Protocolo não possui outros protocolos agrupados.

Protocolo sem informação de caixa/pasta!

índice

09/04/2026, 12:10 24.214.773-1 - Consultar Protocolo

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocoloDigital.do?action=pesquisar 1/2

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/telaInicial.do?action=iniciarProcesso
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/entrada.do


  Quinta, 9 de Abril de 2026 - 12:10  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA  v10_0_21 (00021p_0) -  topo 

Mais Informações

 Monitorar Voltar

Protocolo sem informação de eliminação.

Para mais informações, entre em contato com o local atual deste protocolo.

SEMIPI/OBRAS - PROTOCOLOS DE OBRAS

telefone: (41) 99859-4413

Cadastrado em: 25/06/2025 16:31 Última Atualização Cadastral em: 25/06/2025 16:31

09/04/2026, 12:10 24.214.773-1 - Consultar Protocolo

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocoloDigital.do?action=pesquisar 2/2

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/telaInicial.do?action=iniciarProcesso
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/telaInicial.do?action=iniciarProcesso
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/telaInicial.do?action=iniciarProcesso
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/telaInicial.do?action=iniciarProcesso
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Pato Branco

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2026

CONTRATANTE: Município de Pato Branco, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Caramuru, n° 271, Bairro Centro, CEP: 85.501-064, em Pato Branco - PR, inscrito 
no CGC/MF nº 76.995.448/0001-54, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Geri Natalino Dutra, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4551478-1 SESP/PR e do CPF/MF nº 

Paranavaí

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, torna público que às 08h30min horas 
do dia 30 de abril de 2026, na plataforma eLicita 
(https://elicita.atende.net/), realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 

Veículo 
Sedan 

1 R$ 110.806,67 90 dias 

 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de  Paranavaí e na plataforma 
eLicita (https://elicita.atende.net/). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por 
meio da plataforma.  

Paranavaí (PR), 15 de abril de 2026.  

 

Thais Soares da Silva 
Diretora Especial de Compras 

47093/2026

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, torna público que às 08h30min 
horas do dia 29 de abril de 2026, na plataforma eLicita 
(https://elicita.atende.net/), realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 

Veículo 
Sedan 

1 R$ 110.806,67 90 dias 

 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e 
anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de  Paranavaí e na 
plataforma eLicita (https://elicita.atende.net/). Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma.  

Paranavaí (PR), 15 de abril de 2026.  

 

Thais Soares da Silva 
Diretora Especial de Compras 

 47092/2026

648.471.369-34. CONTRATADA: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, 
CNPJ 05.461.328/0001-29. OBJETO: É a execução de Pavimentação de Estrada 
Vicinal em CBUQ, 35.453,44m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual, na Estrada Irineu Bertani, com recursos 
provenientes do Termo de Convênio nº 702/2025, celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB), e o Município de Pato Branco, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura - lote 1, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o 
cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças 
e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 04/2026. VALOR: R$ 
6.927.855,13 (seis milhões, novecentos e vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e treze centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) 
dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias. DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de abril de 2026. FORO: Comarca de Pato 
Branco, Estado do Paraná. Pato Branco, 15 de abril de 2026.

46803/2026

Paulo Frontin

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026  
      torna público que fará realizar, às 09:30 horas do dia 07 de 05 do ano de 
2026, na plataforma BLL, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rua 22 De 
Janeiro S/n  

Reforma e Ampliação 
Centro do Idoso 206,61 m² 240 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Paulo Frontin e na plataforma Bll Compras. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

14, 04 de 2026 de      . 
Paulo Frontin  

 46672/2026

Perobal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
AVISO DE LICITAÇÃO  
EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026  
O Município de Perobal toma publico que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 08 
de maio do ano de 2026, na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
BLL COMPRAS, CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  da(s) seguinte(s) obras(s): 

Local do Objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução  

Estrada Rural 
Vermelha e 
Velha 

Pavimentação em 
CBUQ 11.513,54 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Perobal – 
www.perobal.pr.gov.br  e na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
– BLL COMPRAS https://bll.org.br/ . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, 
por meio da plataforma. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 15  de abril de 2026. 
 46754/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06/2026
PREGÃO ELETRONICO SRP N.º 006/2026.

Contratante: Município de Perobal
Contratado: 55708488 MARIA ELOISA SILVA BURGO
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação futura de empresa 
especializada para a prestação de serviços de locação, montagem, operação técnica 
e desmontagem de sistemas de sonorização e iluminação, destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e demais Secretarias da 
Administração Municipal de Perobal – PR.
Valor LOTE 01: 36.288,00 (trinta e seis mil duzentos e oitenta e oito reais)
LOTE 03: 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 07/2026
PREGÃO ELETRONICO SRP N.º 006/2026.

Contratante: Município de Perobal

CÓDIGO LOCALIZADOR:
352535926

Documento emitido em 18/05/2026 11:34:55.

Diario Oficial Com. Ind. e Servicos
Nº 12115 | 16/04/2026 | PÁG. 59

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN

Local do objet Objeto Quantidade e unidade de

medida

Prazo de

execução

Rua 22 De Janeiro S/n Reforma e Ampliação Centro do

Idoso

206,61 m² 240 dias

GABINETE DO PREFEITO
CONCORRECIA ELETRONICA 004/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026
 
torna público que fará realizar, às 09:30 horas do dia 07 de 05 do ano
de 2026, na plataforma BLL, CONCORRÊNCIA, na forma
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor
preço, da(s) seguinte(s) obra(s):
 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos
modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Paulo
Frontin e na plataforma Bll Compras.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão
ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.
14, 04 de 2026 de.
 
PAULO FRONTIN

Publicado por:
Eder Renato Stelmach

Código Identificador:434209F9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16/04/2026. Edição 3511
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

18/05/2026, 11:08 Prefeitura Municipal de Paulo Frontin

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/434209F9/0cAFcWeA52x6Ke4j7dueGBtv0VartmoYqtwsSFkULLYfkigdHmdJfODLNU2oUBGE6V… 1/1
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Pato Branco

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2026

CONTRATANTE: Município de Pato Branco, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Caramuru, n° 271, Bairro Centro, CEP: 85.501-064, em Pato Branco - PR, inscrito 
no CGC/MF nº 76.995.448/0001-54, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Geri Natalino Dutra, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4551478-1 SESP/PR e do CPF/MF nº 

Paranavaí

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, torna público que às 08h30min horas 
do dia 30 de abril de 2026, na plataforma eLicita 
(https://elicita.atende.net/), realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 

Veículo 
Sedan 

1 R$ 110.806,67 90 dias 

 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de  Paranavaí e na plataforma 
eLicita (https://elicita.atende.net/). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por 
meio da plataforma.  

Paranavaí (PR), 15 de abril de 2026.  

 

Thais Soares da Silva 
Diretora Especial de Compras 

47093/2026

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, torna público que às 08h30min 
horas do dia 29 de abril de 2026, na plataforma eLicita 
(https://elicita.atende.net/), realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 

Veículo 
Sedan 

1 R$ 110.806,67 90 dias 

 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e 
anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de  Paranavaí e na 
plataforma eLicita (https://elicita.atende.net/). Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma.  

Paranavaí (PR), 15 de abril de 2026.  

 

Thais Soares da Silva 
Diretora Especial de Compras 

 47092/2026

648.471.369-34. CONTRATADA: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, 
CNPJ 05.461.328/0001-29. OBJETO: É a execução de Pavimentação de Estrada 
Vicinal em CBUQ, 35.453,44m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual, na Estrada Irineu Bertani, com recursos 
provenientes do Termo de Convênio nº 702/2025, celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB), e o Município de Pato Branco, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura - lote 1, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o 
cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças 
e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 04/2026. VALOR: R$ 
6.927.855,13 (seis milhões, novecentos e vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e treze centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) 
dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias. DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de abril de 2026. FORO: Comarca de Pato 
Branco, Estado do Paraná. Pato Branco, 15 de abril de 2026.

46803/2026

Paulo Frontin

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026  
      torna público que fará realizar, às 09:30 horas do dia 07 de 05 do ano de 
2026, na plataforma BLL, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rua 22 De 
Janeiro S/n  

Reforma e Ampliação 
Centro do Idoso 206,61 m² 240 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Paulo Frontin e na plataforma Bll Compras. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

14, 04 de 2026 de      . 
Paulo Frontin  

 46672/2026

Perobal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
AVISO DE LICITAÇÃO  
EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026  
O Município de Perobal toma publico que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 08 
de maio do ano de 2026, na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
BLL COMPRAS, CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  da(s) seguinte(s) obras(s): 

Local do Objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução  

Estrada Rural 
Vermelha e 
Velha 

Pavimentação em 
CBUQ 11.513,54 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Perobal – 
www.perobal.pr.gov.br  e na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
– BLL COMPRAS https://bll.org.br/ . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, 
por meio da plataforma. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 15  de abril de 2026. 
 46754/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06/2026
PREGÃO ELETRONICO SRP N.º 006/2026.

Contratante: Município de Perobal
Contratado: 55708488 MARIA ELOISA SILVA BURGO
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação futura de empresa 
especializada para a prestação de serviços de locação, montagem, operação técnica 
e desmontagem de sistemas de sonorização e iluminação, destinados ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e demais Secretarias da 
Administração Municipal de Perobal – PR.
Valor LOTE 01: 36.288,00 (trinta e seis mil duzentos e oitenta e oito reais)
LOTE 03: 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 07/2026
PREGÃO ELETRONICO SRP N.º 006/2026.

Contratante: Município de Perobal



11Sexta, 17, Sábado, 18, e Domingo, 19 de Abril de 2026 | Ed. 6858 | Porto União/SC | União da Vitória/PR

O Diretor Presidente da sociedade 
DISSENHA S/A INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO, Sr. José Nelson Dissenha 
Neto, no uso de suas atribuições con-
feridas pelo Estatuto Geral da socie-
dade, CONVOCA todos os acionistas 
para participarem da Assembleia Ge-
ral Ordinária, a realizar-se na sede da 
empresa, à Rua Emilio Kroni, nº 558, 
Bairro Rocio, Município de União da 
Vitória, Paraná, no dia 30/04/2026 às 
10:00hs em primeira chamada ou às 
10:15hs em segunda chamada, com 
qualquer quórum, para deliberação da 
seguinte ordem do dia:

a) Exame do Balanço Patrimonial e 
demais demonstrações contábeis do 
exercício encerrado em 31/12/2025.
b) Outros assuntos de interesse da 
sociedade.

DISSENHA S/A INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

CNPJ: 81.638.264/0001-77
NIRE: 41300009058

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A Diretora Presidente da sociedade 
SÃO JOSÉ GESTORA DE PARTICI-
PAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A, Sra. 
Josemary Contin Dissenha, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Esta-
tuto Social da sociedade, CONVOCA 
todos os acionistas para participarem 
da Assembleia Geral Ordinária, a rea-
lizar-se na sede da empresa, à Rua 
Coronel Amazonas nº 415, Centro, 
na cidade de Porto União, Estado de 
Santa Catarina, no dia 30/04/2026 às 
17:00hs em primeira chamada ou às 
17:15hs em segunda chamada, com 
qualquer quórum, para deliberação da 
seguinte ordem do dia:

a) Exame do Balanço Patrimonial e 
demais demonstrações contábeis do 
exercício encerrado em 31/12/2025.
b) Outros assuntos de interesse da 
sociedade.

SÃO JOSÉ GESTORA DE
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A

CNPJ/MF: 21.420.333/0001-40

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Extrato de publicação gerado auto-
maticamente pelo sistema BLLCOM-
PRAS torna público para conheci-
mento dos interessados que o órgão 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE 
PAULO FRONTIN , de acordo com a 
regulamentação realizará DISPENSA 
ELETRÔNICA sendo conduzido por 
EDER RENATO STELMACK e tendo 
como autoridade LORENA APARECI-
DA SOARES.

PUBLICAÇÃO: 10/04/2026 15:11
INÍCIO REC. PROPOSTA: 10/04/2026 
15:20
FIM REC. PROPOSTA: 22/04/2026 
09:00
INÍCIO DISPUTA: 22/04/2026 09:30
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 
12.345,0000

OBJETO DO PROCESSO
. A presente contratação tem por obje-
to a aquisição de leitores e sensores 
de monitoramento glicêmico, desti-
nados ao atendimento de pacientes 
com Diabetes Mellitus Tipo 1 (DM1), 
prioritariamente crianças, vinculados 
à Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme especificações e quantitativos 
estabelecidos neste Termo.

DISPENSA ELETRÔNICA - 0000002
Nº PROC. ADM. 00000002

Este documento foi assinado digitalmente por O Comercio Grafica E Editora Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código D97C-EB49-F68B-5422.
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Objeto:

CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO CENTRO DO IDOSO(CENTRO DIA), EM

ALVENARIA E CONCRETO ARMADO, CONTEMPLANDO OS SEGUINTES AMBIENTES: RECEPÇÃO, SETOR ADMINISTRATIVO,

ÁREA DE CONVIVÊNCIA (ESTAR), COZINHA, SANITÁRIOS ADAPTADOS, LAVANDERIA E ÁREAS DE DESCANSO, CONFORME

PROJETOS TÉCNICOS.

   Editais

Edital nº 0000004/2026

Última atualização 15/05/2026

Acessar Contratação

Local: Paulo Frontin/PR Órgão: MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN

Unidade compradora: 197 - MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN/PR

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, II Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 15/05/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 14/04/2026 11:40 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 07/05/2026 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 77007474000190-1-000039/2026 Fonte: BLL Compras

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 607.206,75

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 560.000,00

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor total e

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

18/05/2026, 11:02 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/77007474000190/2026/39 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

1 CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A

CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA

(CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² -

COMPREENDENDO A EXECUCAO INTEGRAL DOS

SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA,

ALVENARIA, COBERTURA, ESQUADRIAS,

REVESTIMENTOS, INSTALACOES ELETRICAS,

HIDROSSANITARIOS, PREVENCAO E COMBATE A

INCENDIO, ACESSIBILIDADE, ACABAMENTOS FINAIS,

LIMPEZA DE OBRA, FORNECIMENTO DE MATERIAIS,

MAO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS

SERVICOS NECESSARIOS A PERFEITA ENTREGA DA

EDIFICACAO EM CONDICOES PLENAS DE USO,

CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS,

PLANILHA ORCAMENTARIA, CRONOGROMA FISICO-

FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TECNICOS

ANEXOS. COM RECURSOS DO GOVERNO DO

ESTADO DO PARANA. PROTOCOLO 24.214.773-

1CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA

A CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA

(CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² COM

RESCURSO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA.

1 R$ 607.206,75 R$ 607.206,7

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

18/05/2026, 11:02 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/77007474000190/2026/39 2/2

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
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Início   Processos Licitatórios  Processos Licitatórios  Detalhando Processos Licitatórios

Detalhando Processos Licitatórios

Entidade
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN

N° processo
36

Ano do processo
2026

N° licitação
4

Ano da licitação
2026

Modalidade
Concorrência eletrônica

Data da abertura
07/05/2026 09:30

Tipo do objeto
Compras e Serviços

Data de publicação
16/04/2026

Forma de julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL - GLOBAL

Data de homologação
15/05/2026

Situação
HOMOLOGADO

Ano do processo
-

CNPJ do órgão
-

Data da ata
-

Data de autorização
-

Data de aviso do processo
-

Validade da ata
-

Modalidade do processo
-

Número da ata
-

Nome do órgão
-

N° licitação
-

N° processo origem
-

Cidade do certame
-

Data da anulação
-

Data de criação
02/04/2026

Data do julgamento
07/05/2026

Data da revogação
-

E-mail para contato
prefeitura@paulofrontin.pr.gov.br

Ir para o conteúdo 1 | Ir para o menu 2 | Ir para a busca 3 | Ir para o rodapé 4

Acessibilidade - +   

| Prefeitura Municipal de Paulo Frontin

Radar da Transparência(https://radardatransparencia.atricon.org.br) Acesso à informação  Dê sua opinião

18/05/2026, 11:05 Portal da Transparência

https://transparencia.betha.cloud/#/OuLdWNtnUgvdQnwIlswiVw==/consulta/118167/detalhe/4280:697:2026_36_697 1/2

https://radardatransparencia.atricon.org.br/


Endereço do certame
Rui Barbosa

Local de entrega de documentos
Rui Barbosa

Estado do certame
PR

Forma de contratação
Licitação

Início do recebimento de envelopes
16/04/2026 09:00

Meio de divulgação
DIARIO_OFICIAL_MUNICIPIO

Motivo da anulação
-

Motivo da revogação
-

Nome para contato
-

Registro de preços
NÃO

Telefone para contato
-

Termino do recebimento de envelopes
07/05/2026 09:00

Fundamento legal
Lei 14133/2021, Art. 28, II

Ata de registro de preços 0 

Contratos 0 

Despesas 2 

Documentos relacionados 1 

Empenhos 0 

Itens vencedores 1 

Participantes 7 

AJUDA
Acessibilidade

Acesso à informação

Dados abertos

Estrutura organizacional

Glossário

Mapa do site

Perguntas frequentes

CANAL DE ATENDIMENTO
ATENDIMENTO
Endereço: Rua Rui Barbosa, 204
Bairro: Centro, CEP: 84635-000
E-mail: prefeitura@paulofrontin.pr.gov.br (mailto:prefeitura@paulofrontin.pr.gov.br)
Telefone: 0800 700 1210
Site: https://www.paulofrontin.pr.gov.br (https://www.paulofrontin.pr.gov.br)
Horário de atendimento: Segunda à Sexta, 8h às 12h - 13h às 17h

REDES SOCIAIS

 (https://instagram.com/prefeiturapaulofrontin?igshid=YmMyMTA2M2Y=)  (https://www.facebook.com/PrefeituraMunicipalDePauloFrontinPr/)

 (http://www.betha.com.br)

Política de privacidade (https://www.betha.com.br/politica-de-protecao-de-dados)

18/05/2026, 11:05 Portal da Transparência
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INFORMAÇÕES DO PROCESSO

PROMOTOR

MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN

Nº EDITAL

0000004

Nº PROC. ADM.

0000036

MODALIDADE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

FASE

HOMOLOGADO

CONDUTOR

EDER RENATO STELMACH

AUTORIDADE

IRENEL INÁCIO ZACHARIAS

TIPO CONTRATO

AQUISIÇÃO

PUBLICAÇÃO

14/04/2026 11:33

INÍCIO REC. PROPOSTA

14/04/2026 11:40

FIM REC. PROPOSTA

07/05/2026 09:00

INÍCIO DISPUTA

07/05/2026 09:30

FIM IMPUGNAÇÃO

04/05/2026 14:00

FIM ESCLARECIMENTOS

04/05/2026 00:00

RECEB. RECURSOS

72 hr 0 min

RECEB. CONTRARRAZÕES

72 hr 0 min

MANIF. RECURSOS

0 hr 30 min

REGULAMENTO

edital 

VALIDADE (meses)

12

PRAZO PAGTO.

edital

TIPO DE LANCE

MENOR LANCE

TAXA ADM.

NÃO

MODO DE DISPUTA

ABERTO

ANO REFERÊNCIA

2026

EXCLUSIVO ME

NÃO

EXCLUSIVO REGIONAL

NÃO

EXCLUSIVO LOCAL

NÃO

MENSAGENS

SIM

CADASTRO RESERVA

NÃO

DOC. PÓS DISPUTA

SIM

INTERVALO DE LANCES EM %

NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO

R$ 607.206,7500

FONE PROMOTOR

4235431210

E-MAIL PROMOTOR

gabinete@paulofrontin.pr.gov.br

OBJETO

CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA DO CENTRO DO IDOSO(CENTRO DIA), EM ALVENARIA E 
CONCRETO ARMADO, CONTEMPLANDO OS SEGUINTES AMBIENTES: 
RECEPÇÃO, SETOR ADMINISTRATIVO, ÁREA DE CONVIVÊNCIA 
(ESTAR), COZINHA, SANITÁRIOS ADAPTADOS, LAVANDERIA E ÁREAS 
DE DESCANSO, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS.

OBSERVAÇÃO

Informações

Lotes

Arquivos

Documentos

Mensagens

Relatórios

Impugnações

Esclarecimentos

Diligências

Notificações

Regionalidade

18/05/2026, 11:14 MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN 0000004 - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DOG5Q6J_owGTwsGTxLfCP8CETWfw07iHWP_pB8SMgpT1Fe7OFVf%2FCiqzrgxE3qcBujlol4udgWKXPtnYG2Kqq0lo57%2FE7x%2F1Omfu4H7J_… 1/1
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LOTES DO PROCESSO

Lote
nº

1

Nº

1

FASE:

HOMOLOGADO

TÍTULO

1 - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA

TIPO DE LOTE

UNITÁRIO

QUANTIDADE

1

INTERVALO MÍNIMO

0,00

EXCLUSIVO ME/EPP

NÃO

LOCAL DE ENTREGA

CONFORME SOLICITACA

GARANTIA

GARANTIA CONFORME EDITAL

VALOR REF.

607.206,75

DETENTOR DA MELHOR
OFERTA

J MAZUR ENGENHARIA

MELHOR OFERTA

560.000,00
Lances Mensagens Sessão

Nº Especificação Unidade Quant. Val. Ref.
Info.
Req.

Arq.
Req.

1

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO
DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO
A EXECUCAO INTEGRAL DOS SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA,
ALVENARIA, COBERTURA, ESQUADRIAS, REVESTIMENTOS, INSTALACOES
ELETRICAS, HIDROSSANITARIOS, PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO,
ACESSIBILIDADE, ACABAMENTOS FINAIS, LIMPEZA DE OBRA, FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, MAO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVICOS NECESSARIOS
A PERFEITA ENTREGA DA EDIFICACAO EM CONDICOES PLENAS DE USO,
CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA ORCAMENTARIA,
CRONOGROMA FISICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TECNICOS
ANEXOS. COM RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA. PROTOCOLO
24.214.773-1CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO
DO CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² COM
RESCURSO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA.

Unidade 1,00 607.206,75

Informações

Lotes

Arquivos

Documentos

Mensagens

Relatórios

Impugnações

Esclarecimentos

Diligências

Notificações

Regionalidade

18/05/2026, 11:15 MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN 0000004 - BLLCOMPRAS
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LOTES DO PROCESSO

Lote
nº

1

Nº

1

FASE:

HOMOLOGADO

TÍTULO

1 - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA

TIPO DE LOTE

UNITÁRIO

QUANTIDADE

1

INTERVALO MÍNIMO

0,00

EXCLUSIVO ME/EPP

NÃO

LOCAL DE ENTREGA

CONFORME SOLICITACA

GARANTIA

GARANTIA CONFORME EDITAL

VALOR REF.

607.206,75

DETENTOR DA MELHOR
OFERTA

J MAZUR ENGENHARIA

MELHOR OFERTA

560.000,00
Lances Mensagens Sessão

Nº Especificação Unidade Quant. Val. Ref.
Info.
Req.

Arq.
Req.

1

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO
DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO
A EXECUCAO INTEGRAL DOS SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA,
ALVENARIA, COBERTURA, ESQUADRIAS, REVESTIMENTOS, INSTALACOES
ELETRICAS, HIDROSSANITARIOS, PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO,
ACESSIBILIDADE, ACABAMENTOS FINAIS, LIMPEZA DE OBRA, FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, MAO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVICOS NECESSARIOS
A PERFEITA ENTREGA DA EDIFICACAO EM CONDICOES PLENAS DE USO,
CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA ORCAMENTARIA,
CRONOGROMA FISICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TECNICOS
ANEXOS. COM RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA. PROTOCOLO
24.214.773-1CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO
DO CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² COM
RESCURSO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA.

Unidade 1,00 607.206,75

Informações

Lotes

Arquivos

Documentos

Mensagens

Relatórios

Impugnações

Esclarecimentos

Diligências

Notificações

Regionalidade

Impugnações ×

Requerer Impugnação

Requerimento Criado em Arq. impug. Status Resposta Respondido em Arq. resposta
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LOTES DO PROCESSO

Lote
nº

1

Nº

1

FASE:

HOMOLOGADO

TÍTULO

1 - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA

TIPO DE LOTE

UNITÁRIO

QUANTIDADE

1

INTERVALO MÍNIMO

0,00

EXCLUSIVO ME/EPP

NÃO

LOCAL DE ENTREGA

CONFORME SOLICITACA

GARANTIA

GARANTIA CONFORME EDITAL

VALOR REF.

607.206,75

DETENTOR DA MELHOR
OFERTA

J MAZUR ENGENHARIA

MELHOR OFERTA

560.000,00
Lances Mensagens Sessão

Nº Especificação Unidade Quant. Val. Ref.
Info.
Req.

Arq.
Req.

1

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO
DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO
A EXECUCAO INTEGRAL DOS SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA,
ALVENARIA, COBERTURA, ESQUADRIAS, REVESTIMENTOS, INSTALACOES
ELETRICAS, HIDROSSANITARIOS, PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO,
ACESSIBILIDADE, ACABAMENTOS FINAIS, LIMPEZA DE OBRA, FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, MAO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVICOS NECESSARIOS
A PERFEITA ENTREGA DA EDIFICACAO EM CONDICOES PLENAS DE USO,
CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA ORCAMENTARIA,
CRONOGROMA FISICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TECNICOS
ANEXOS. COM RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA. PROTOCOLO
24.214.773-1CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO
DO CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² COM
RESCURSO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA.

Unidade 1,00 607.206,75

Informações

Lotes

Arquivos

Documentos

Mensagens

Relatórios

Impugnações

Esclarecimentos

Diligências

Notificações

Regionalidade

Dúvidas e Esclarecimentos ×

Fazer pergunta

Requerimento Criado em Arq. escl. Resposta Respondido em Arq. resposta
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LOTES DO PROCESSO

Lote
nº

1

Nº

1

FASE:

HOMOLOGADO

TÍTULO

1 - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA

TIPO DE LOTE

UNITÁRIO

QUANTIDADE

1

INTERVALO MÍNIMO

0,00

EXCLUSIVO ME/EPP

NÃO

LOCAL DE ENTREGA

CONFORME SOLICITACA

GARANTIA

GARANTIA CONFORME EDITAL

VALOR REF.

607.206,75

DETENTOR DA MELHOR
OFERTA

J MAZUR ENGENHARIA

MELHOR OFERTA

560.000,00
Lances Mensagens Sessão

Nº Especificação Unidade Quant. Val. Ref.
Info.
Req.

Arq.
Req.

1

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO
DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO
A EXECUCAO INTEGRAL DOS SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA,
ALVENARIA, COBERTURA, ESQUADRIAS, REVESTIMENTOS, INSTALACOES
ELETRICAS, HIDROSSANITARIOS, PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO,
ACESSIBILIDADE, ACABAMENTOS FINAIS, LIMPEZA DE OBRA, FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, MAO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVICOS NECESSARIOS
A PERFEITA ENTREGA DA EDIFICACAO EM CONDICOES PLENAS DE USO,
CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA ORCAMENTARIA,
CRONOGROMA FISICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TECNICOS
ANEXOS. COM RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA. PROTOCOLO
24.214.773-1CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO
DO CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² COM
RESCURSO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA.

Unidade 1,00 607.206,75

Informações

Lotes

Arquivos

Documentos

Mensagens

Relatórios

Impugnações

Esclarecimentos

Diligências

Notificações

Regionalidade

Notificações do processo ×

Horário Mensagem

07/05/2026
09:46:23

LOTE 1: O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PARTICIPANTE 653

07/05/2026
09:46:23

LOTE 1: Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: PARTICIPANTE 759,
PARTICIPANTE 156 que apresentaram o valor de 607,206.75.
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0000004
MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN

Informações Básicas

Órgão: MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN (77.007.474/0001-90)
Nº do edital: 0000004
Processo administrativo: 0000036

Diligências
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RELATÓRIO DE LANCES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0000004
Processo Administrativo Nº 0000036

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: EDER RENATO 

STELMACH
Data de Publicação: 14/04/2026 11:33:01

07/05/2026 09:33:28   DEF CONSTRUCAO CIVIL SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA

VÁLIDO 607,206.00

07/05/2026 09:33:28   J MAZUR ENGENHARIA

VÁLIDO 607,206.75

07/05/2026 09:33:28   E A DOS SANTOS CONSTRUCAO CIVIL

VÁLIDO 606,206.75

07/05/2026 09:33:28   ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

VÁLIDO 580,000.00

07/05/2026 09:33:28   REZENDE E ROMAN LTDA

VÁLIDO 607,206.75

07/05/2026 09:33:28   HAMMER CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA

VÁLIDO 607,206.75

07/05/2026 09:33:28   ENGENHART PROJETOS E CONSTRUCOES 
LTDA

VÁLIDO 607,000.00

07/05/2026 09:36:51   J MAZUR ENGENHARIA

VÁLIDO 578,000.00

07/05/2026 09:42:14   ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

VÁLIDO 575,000.00

07/05/2026 09:42:29   J MAZUR ENGENHARIA

VÁLIDO 574,000.00

07/05/2026 09:43:24   ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

VÁLIDO 570,000.00

07/05/2026 09:43:32   ENGENHART PROJETOS E CONSTRUCOES 
LTDA

VÁLIDO 570,000.00

07/05/2026 09:43:36   J MAZUR ENGENHARIA

VÁLIDO 565,000.00

07/05/2026 09:44:12   ENGENHART PROJETOS E CONSTRUCOES 
LTDA

VÁLIDO 564,000.00

07/05/2026 09:44:23   J MAZUR ENGENHARIA

VÁLIDO 560,000.00

LOTE 1 - 1 - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA 
PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA 

(CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - 
COMPREENDENDO A EXECUCAO INTEGRAL DOS 

SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA, ALVE

1 de 1Gerado em: 15/05/2026 14:22:32
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VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0000004
Processo Administrativo Nº 0000036

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: EDER RENATO STELMACH

Data de Publicação: 14/04/2026 11:33:01

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   IRENEL INÁCIO ZACHARIAS

_________________________________________________________________________
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   EDER RENATO STELMACH

TOTAL DO PROCESSO:   560.000,00

Item: 1

Descrição: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO A EXECUCAO INTEGRAL DOS 
SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA, ALVENARIA, COBERTURA, ESQUADRIAS, 
REVESTIMENTOS, INSTALACOES ELETRICAS, HIDROSSANITARIOS, PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO, 
ACESSIBILIDADE, ACABAMENTOS FINAIS, LIMPEZA DE OBRA, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MAO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVICOS NECESSARIOS A PERFEITA ENTREGA DA EDIFICACAO EM 
CONDICOES PLENAS DE USO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA 
ORCAMENTARIA, CRONOGROMA FISICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TECNICOS ANEXOS. COM 
RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA. PROTOCOLO 24.214.773-1CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 
MÂ² COM RESCURSO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 607.206,75

Unidade: Unidade

Total Item: 560.000,00

Marca: própria Modelo: conforme edital

Valor Unit.: 560.000,00

Quant.: 1 Total: 560.000,00LOTE 1 Num: 653 Lance: 560.000,00

J MAZUR ENGENHARIA 65.197.674/0001-73 560.000,00

1 de 1Gerado em: 15/05/2026 14:22:26
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PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0000004
Processo Administrativo Nº 0000036

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: EDER RENATO STELMACH

Data de Publicação: 14/04/2026 11:33:01

LOTE 1

Descrição: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO A EXECUCAO INTEGRAL DOS 
SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA, ALVENARIA, COBERTURA, ESQUADRIAS, 
REVESTIMENTOS, INSTALACOES ELETRICAS, HIDROSSANITARIOS, PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO, 
ACESSIBILIDADE, ACABAMENTOS FINAIS, LIMPEZA DE OBRA, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MAO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVICOS NECESSARIOS A PERFEITA ENTREGA DA EDIFICACAO EM 
CONDICOES PLENAS DE USO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA 
ORCAMENTARIA, CRONOGROMA FISICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TECNICOS ANEXOS. COM 
RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA. PROTOCOLO 24.214.773-1CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 
MÂ² COM RESCURSO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA.

Item: 1 Unidade: UnidadeQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor
J MAZUR ENGENHARIA própria / conforme edital 607.206,75

HAMMER CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA

Própria / Próprio 607.206,75

ENGENHART PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA conforme edital / conforme edital 607.000,00

REZENDE E ROMAN LTDA 0 / 0 607.206,75

ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA PROPRIA 580.000,00

E A DOS SANTOS CONSTRUCAO CIVIL 1 / 1 606.206,75

DEF CONSTRUCAO CIVIL SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA

DEF / DEF 607.206,00

Val. Ref.: 607.206,75

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1 de 1
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J MAZUR ENGENHARIA  653 65.197.674/0001-73 607.206,75 560.000,00 Sim

2 ENGENHART PROJETOS E 
CONSTRUCOES LTDA

 109 37.890.553/0001-77 607.000,00 564.000,00 0,71 Sim

3 ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA  891 35.303.228/0001-35 580.000,00 570.000,00 1,06 Sim

4 E A DOS SANTOS CONSTRUCAO CIVIL  440 18.314.685/0001-06 606.206,75 606.206,75 6,35 Sim

5 DEF CONSTRUCAO CIVIL SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA

 871 49.426.222/0001-60 607.206,00 607.206,00 0,16 Sim

6 REZENDE E ROMAN LTDA  759 36.226.679/0001-89 607.206,75 607.206,75 0,00 Sim

7 HAMMER CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA

 156 10.569.078/0001-85 607.206,75 607.206,75 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 15/05/2026 14:22:32
1 - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA 
(CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO A EXECUCAO INTEGRAL DOS SERVICOS, 

INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA, ALVE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO 
DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO A EXECUCAO INTEGRAL DOS SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, 
ESTRUTURA, ALVENARIA, COBERTURA, ESQUADRIAS, REVESTIMENTOS, INSTALACOES ELETRICAS, HIDROSSANITARIOS, 
PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO, ACESSIBILIDADE, ACABAMENTOS FINAIS, LIMPEZA DE OBRA, FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MAO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVICOS NECESSARIOS A PERFEITA ENTREGA DA EDIFICACAO 
EM CONDICOES PLENAS DE USO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA ORCAMENTARIA, 
CRONOGROMA FISICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TECNICOS ANEXOS. COM RECURSOS DO GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANA. PROTOCOLO 24.214.773-1CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO 
CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² COM RESCURSO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANA.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 560.000,00 Valor Total: 560.000,00

Marca: própria Modelo: conforme edital

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0000004
Processo Administrativo Nº 0000036

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: EDER RENATO STELMACH

Data de Publicação: 14/04/2026 11:33:01

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   IRENEL INÁCIO ZACHARIAS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J MAZUR ENGENHARIA  653 65.197.674/0001-73 607.206,75 560.000,00 Sim

2 ENGENHART PROJETOS E 
CONSTRUCOES LTDA

 109 37.890.553/0001-77 607.000,00 564.000,00 0,71 Sim

3 ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA  891 35.303.228/0001-35 580.000,00 570.000,00 1,06 Sim

4 E A DOS SANTOS CONSTRUCAO CIVIL  440 18.314.685/0001-06 606.206,75 606.206,75 6,35 Sim

5 DEF CONSTRUCAO CIVIL SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA

 871 49.426.222/0001-60 607.206,00 607.206,00 0,16 Sim

6 REZENDE E ROMAN LTDA  759 36.226.679/0001-89 607.206,75 607.206,75 0,00 Sim

7 HAMMER CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA

 156 10.569.078/0001-85 607.206,75 607.206,75 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO - 15/05/2026 14:22:26
1 - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA 
(CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO A EXECUCAO INTEGRAL DOS SERVICOS, 

INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA, ALVE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO 
DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO A EXECUCAO INTEGRAL DOS SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, 
ESTRUTURA, ALVENARIA, COBERTURA, ESQUADRIAS, REVESTIMENTOS, INSTALACOES ELETRICAS, HIDROSSANITARIOS, 
PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO, ACESSIBILIDADE, ACABAMENTOS FINAIS, LIMPEZA DE OBRA, FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MAO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVICOS NECESSARIOS A PERFEITA ENTREGA DA EDIFICACAO 
EM CONDICOES PLENAS DE USO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA ORCAMENTARIA, 
CRONOGROMA FISICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TECNICOS ANEXOS. COM RECURSOS DO GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANA. PROTOCOLO 24.214.773-1CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO 
CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² COM RESCURSO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANA.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 560.000,00 Valor Total: 560.000,00

Marca: própria Modelo: conforme edital

ATA DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0000004
Processo Administrativo Nº 0000036

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: EDER RENATO STELMACH

Data de Publicação: 14/04/2026 11:33:01
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_________________________________________________________________________
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   EDER RENATO STELMACH
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ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0000004
Processo Administrativo Nº 0000036

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: EDER RENATO STELMACH

Data de Publicação: 14/04/2026 11:33:01

14/04/2026 11:31:50    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
27/04/2026 22:08:39    CADASTRO DE PROPOSTA    DEF CONSTRUCAO CIVIL SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo PROJETO ARQUITETÔNIO 2-2.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo 1-4 ESTRUTURAL.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo 2-4 ESTRUTURAL.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo ELETRICO 01-02.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo ELETRICO 02-02.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo HIDROSSANITARIO 1-3.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo HIDROSSANITARIO 2-3.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo CENTRO DIA - PREVENTIVO.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo 4-4 ESTRUTURAL.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo PROJETO ARQUITETÔNIO 1-2.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo 3-4 ESTRUTURAL.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo HIDROSSANITARIO 3-3.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo MEMORIAL DESCRITIVO - com anexo.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo IMPLANTAÇÃO E SITUAÇÃO.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:19:29    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo IMPLANTAÇÃO E SITUAÇÃO - 01-02 - rv01.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:20:13    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo paulo_frontin_sam48_itens.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:20:13    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo paulo_frontin_sam48_cronograma.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:20:13    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo paulo_frontin_sam48_orcamento.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:20:13    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo paulo_frontin_sam48_cartilha_para_licitacao_anexo_III.xlsx foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:20:13    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo paulo_frontin_sam48_bdi.pdf foi adicionado ao processo.
28/04/2026 16:20:13    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo paulo_frontin_sam48_etapas.pdf foi adicionado ao processo.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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28/04/2026 16:22:48    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo Edital_Concorrencia_04-2026_Centro_Dia_AJUSTADO_1-2.docx foi adicionado ao processo.
05/05/2026 13:26:53    CADASTRO DE PROPOSTA    J MAZUR ENGENHARIA
05/05/2026 17:17:24    CADASTRO DE PROPOSTA    E A DOS SANTOS CONSTRUCAO CIVIL
05/05/2026 20:20:14    CADASTRO DE PROPOSTA    ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
06/05/2026 09:17:18    CADASTRO DE PROPOSTA    REZENDE E ROMAN LTDA
06/05/2026 19:04:56    CADASTRO DE PROPOSTA    HAMMER CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
07/05/2026 07:44:50    CADASTRO DE PROPOSTA    ENGENHART PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
07/05/2026 08:14:42    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    ENGENHART PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
07/05/2026 09:49:09    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor do processo salvou a diligência número 1. Horário limite para resposta: 07/05/2026 12:00:00.
07/05/2026 09:51:06    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 07/05/2026 12:00
07/05/2026 16:02:55    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo e34d7635a93649028faceb418a4fe464.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:34    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 1b761adaad0d4310ab6c9e6dedbf2d3a.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:35    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo c545c93d01e84a16bdfbbb0a597b7ac1.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:35    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo a6443fe2909b4156aa9c9bf04968d051.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:36    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 621921237faa4459a925aab3a106f129.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:37    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo a8f67d3678e04f1bbf3ca8861a8932ab.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:37    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 2181fbbda27e45debe5618769ff8e12b.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:38    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo f26602abf313443ab9e975ba05d20373.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:38    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 04a4c330d28746b08e15bd0c64917030.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:39    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo fdfca9429891492eb074aa99462e3610.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:40    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 5e25cca9d7d44bf6b11e05b0e45ffc6d.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:40    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 48ca58f565664232b117cee64af0d374.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:41    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo d6e47db27c5142ecbe8a872b7b313350.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:41    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 4fa474431c314dcd8e192d9627a4937c.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:42    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 7c29ca75437147e5ad85391fbf8360ba.pdf aos documentos 
complementares.
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07/05/2026 16:08:43    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 40ae4430e006463b9ae89121aada8dc7.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:44    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 616aa18d83704dab97bc99c5785a8b17.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:45    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 074190fdf94844fbbd62c029efe543bb.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:45    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 5ceede2b530245f098cfb1f42cfb9129.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:46    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo c7b56de50a5043e7872d0e9f8ff10233.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:46    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo b97d644468784f3889cc7abaec3edb74.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:47    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo c5779dfcb8b94a60bdc3485d4e833e4c.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:48    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo bbdd7c55a8b8417480940029a0126c53.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:48    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 33673bd7f573419b96b2fc84d3665ccf.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:49    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo bed86ee05ce94a50a84ec0c1bad37e65.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:50    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo c86563c6e20c4776a3ea8aabf4af576d.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:50    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo b4a2c7f6de3f4b88839b9148060b309d.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:51    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo c2e76ed81d004157897c11fbc56f210e.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:51    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 7a1046a4b3d54be9870419f898879ac0.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:52    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo aa9700b0980848829fbbe8021bf5e0b2.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:52    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 288c329f45c24963a4dd9e7eeae45d5e.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:53    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 36baa70486594f4db621187493837139.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:54    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 639d9b8fcc7e47f7b591374a04b958ff.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:08:55    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo b4d19defbbda4652bcca6699407e2f93.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:09:00    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 6f728a29236f49989c964ba358387e35.xlsx aos documentos 
complementares.
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LOTE 1 - ADJUDICADO
1 - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA 
(CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO A EXECUCAO INTEGRAL DOS SERVICOS, 

INCLUINDO FUNDACOES, ESTRUTURA, ALVE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

07/05/2026 16:09:01    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo d58551a742e944b8a3a005807fdb93df.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:09:02    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 8b329ef09f204f99957ededdbe964558.pdf aos documentos 
complementares.
07/05/2026 16:09:03    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 4adedd14e0d5481baa6f1d4ad8749180.pdf aos documentos 
complementares.
11/05/2026 11:06:25    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor do processo salvou a diligência número 2. Horário limite para resposta: 11/05/2026 13:00:00.
11/05/2026 11:24:42    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo bda94da67c8d4ebaabe683bebff38343.pdf aos documentos 
complementares.
11/05/2026 11:24:42    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 90d0244d155c4390a64331419621027a.pdf aos documentos 
complementares.
11/05/2026 11:24:46    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 4b042e7f6a474afb990fffba79f2d37a.pdf aos documentos 
complementares.
11/05/2026 11:24:47    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo f833616ac3304079bc2dfbb2f0633adb.pdf aos documentos 
complementares.
11/05/2026 11:24:47    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo f130c1dd821e4773b59e66b0e5a9d3e6.pdf aos documentos 
complementares.
11/05/2026 11:24:51    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 78e11e1c44244dc3a7d05618ebb6d9bd.pdf aos documentos 
complementares.
11/05/2026 11:24:51    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo e99c8417d24b49a8a8954b3cd84d9bb4.pdf aos documentos 
complementares.
11/05/2026 11:24:52    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 4579e70f381c47c4a2a78db122e5b594.pdf aos documentos 
complementares.
11/05/2026 11:24:52    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo d01a4080233844d5830bd764b1fb2bcc.pdf aos documentos 
complementares.
11/05/2026 11:37:15    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante J MAZUR ENGENHARIA adicionou o arquivo 0a944bc1ff8740b7b2718b6babb5c277.pdf aos documentos 
complementares.
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J MAZUR ENGENHARIA  653 65.197.674/0001-73 607.206,75 560.000,00 Sim

2 ENGENHART PROJETOS E 
CONSTRUCOES LTDA

 109 37.890.553/0001-77 607.000,00 564.000,00 0,71 Sim

3 ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA  891 35.303.228/0001-35 580.000,00 570.000,00 1,06 Sim

4 E A DOS SANTOS CONSTRUCAO CIVIL  440 18.314.685/0001-06 606.206,75 606.206,75 6,35 Sim

5 DEF CONSTRUCAO CIVIL SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA

 871 49.426.222/0001-60 607.206,00 607.206,00 0,16 Sim

6 REZENDE E ROMAN LTDA  759 36.226.679/0001-89 607.206,75 607.206,75 0,00 Sim

7 HAMMER CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA

 156 10.569.078/0001-85 607.206,75 607.206,75 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

14/04/2026 11:33:00    PUBLICADO    

14/04/2026 11:40:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

07/05/2026 09:00:00    AGUARDANDO DISPUTA    

07/05/2026 09:33:28    DISPUTA    

07/05/2026 09:33:28    LANCE    DEF CONSTRUCAO CIVIL SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 
(PARTICIPANTE 871)

607.206,00

07/05/2026 09:33:28    LANCE    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653) 607.206,75

07/05/2026 09:33:28    LANCE    E A DOS SANTOS CONSTRUCAO CIVIL (PARTICIPANTE 440) 606.206,75

07/05/2026 09:33:28    LANCE    ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA (PARTICIPANTE 891) 580.000,00

07/05/2026 09:33:28    LANCE    REZENDE E ROMAN LTDA (PARTICIPANTE 759) 607.206,75

07/05/2026 09:33:28    LANCE    HAMMER CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 
156)

607.206,75

07/05/2026 09:33:28    LANCE    ENGENHART PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 109) 607.000,00

07/05/2026 09:33:38    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
bom dia
07/05/2026 09:36:51    LANCE    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653) 578.000,00

07/05/2026 09:42:14    LANCE    ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA (PARTICIPANTE 891) 575.000,00

07/05/2026 09:42:14    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

07/05/2026 09:42:29    LANCE    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653) 574.000,00

07/05/2026 09:43:24    LANCE    ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA (PARTICIPANTE 891) 570.000,00

07/05/2026 09:43:32    LANCE    ENGENHART PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 109) 570.000,00

07/05/2026 09:43:36    LANCE    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653) 565.000,00

07/05/2026 09:44:12    LANCE    ENGENHART PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 109) 564.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO 
DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² - COMPREENDENDO A EXECUCAO INTEGRAL DOS SERVICOS, INCLUINDO FUNDACOES, 
ESTRUTURA, ALVENARIA, COBERTURA, ESQUADRIAS, REVESTIMENTOS, INSTALACOES ELETRICAS, HIDROSSANITARIOS, 
PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO, ACESSIBILIDADE, ACABAMENTOS FINAIS, LIMPEZA DE OBRA, FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MAO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVICOS NECESSARIOS A PERFEITA ENTREGA DA EDIFICACAO 
EM CONDICOES PLENAS DE USO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA ORCAMENTARIA, 
CRONOGROMA FISICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TECNICOS ANEXOS. COM RECURSOS DO GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANA. PROTOCOLO 24.214.773-1CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA A CONSTRUCAO DO 
CENTRO DE CONVIVENCIA (CENTRO DIA) COM AREA DE 206.61 MÂ² COM RESCURSO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANA.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 560.000,00 Valor Total: 560.000,00

Marca: própria Modelo: conforme edital
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07/05/2026 09:44:23    LANCE    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653) 560.000,00

07/05/2026 09:46:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 759, PARTICIPANTE 156 que apresentaram o valor de 607,206.75.
07/05/2026 09:46:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J MAZUR ENGENHARIA
07/05/2026 09:46:24    JULGAMENTO    

07/05/2026 09:47:55    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
favor enviar a documentação e a proposta reajustada 
07/05/2026 10:06:54    MENSAGEM    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653)
Sr.(a) Agente de Contratação, conforme subitem 6.16 do Edital, prevê o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação da 
Proposta ajustada ao lance vencedor. Solicito o prazo citado para apresentação da proposta ajustada ao lance vencedor, bem como, 
para apresentação das planilhas e documentação de habilitação.
07/05/2026 10:14:00    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
bom dia no Edital não esta definido em 24Horas
07/05/2026 10:20:04    MENSAGEM    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653)
Favor verificar o edital constante nos arquivos na plataforma BLL anexado pelo Município dia 28/04/2026
07/05/2026 10:21:01    MENSAGEM    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653)
às 16:22hrs
07/05/2026 10:27:46    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Por verificação e ter dois editais anexos ao Certame , concedemos o prazo ate as 10:00 horas do dia 08/05/2026.
07/05/2026 10:30:40    MENSAGEM    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653)
Obrigado!
07/05/2026 18:22:22    MENSAGEM    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653)
Informo que a proposta após lances, as planilhas e a documentação de habilitação, foram inseridas nos Documentos 
Complementares.
08/05/2026 15:32:22    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
passado para o engenheiro analisar. 
11/05/2026 11:05:47    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Regularidade fiscal e trabalhista exigida nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. ??(Solicitar ao setor de contabilidade ou 
tributos para verificação)??
11/05/2026 11:05:54    MENSAGEM    AGENTE DE CONTRATAÇÃO
favor anexar 
11/05/2026 11:16:39    MENSAGEM    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653)
Sr. Agente de Contratação, foi anexado no campo "documentos complementares" todas as certidões negativas comprovando a 
regularidade fiscal e trabalhista.
11/05/2026 11:18:21    MENSAGEM    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653)
Não entendi a mensagem que tu colocou em 11/05/47 às 11:05:47 hrs. E a mensagem 11/05/54 às 11:05:47 hrs, é para anexar 
novamente as certidões negativas?
11/05/2026 11:38:57    MENSAGEM    J MAZUR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 653)
Informo que anexei novamente no campo "documentos complementares" todas as certidões negativas comprovando a regularidade 
fiscal e trabalhista.
11/05/2026 11:42:44    HABILITAÇÃO    

11/05/2026 11:42:52    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

11/05/2026 12:12:53    EM ADJUDICAÇÃO    

15/05/2026 14:22:26    ADJUDICADO    
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PARECER JURÍDICO Nº 106/2026 

 

INTERESSADO(A/S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 

FLY PROTOCOLO: 0697.002.039.0000012/2026 (B42.4C3.R58-72) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 036/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 004/2026 

HOMOLOGAÇÃO – ART. 71, LEI FEDERAL 14.133/20211 

ASSUNTO: Exame de fase externa de licitação – modalidade Concorrência Eletrônica – visando 

a contratação de empresa especializada para a execução da obra de reforma das instalações do 

Centro Dia (Centro do Idoso). 

 

 

I – RELATÓRIO: 

 

01. Trata-se de procedimento administrativo licitatório – modalidade Concorrência 

Eletrônica – visando a contratação de empresa especializada para a execução da obra de reforma 

das instalações do Centro Dia (Centro do Idoso), de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência anexo aos autos e conforme a solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Desenvolvimento Integrado. 

 

02. Ressalte-se que as minutas do Edital e do Contrato foram devidamente aprecidas pela 

presente Procuradoria Jurídica do Município, através do Parecer Jurídico nº 063/2026, o que 

implicou na abertura da fase externa da Concorrência Eletrônica.  

 
1  Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade 

 III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

 IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 71B2-E4E4-A93B-D7B1.
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03. Novamente, a matéria ora submetida à apreciação jurídica encontra amparo legal na 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos vigente (Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

04. O objeto do presente parecer visa encerrar o exame dos atos procedimentais realizados 

na fase externa da licitação em comento. 

 

05. Feitos esses registros, passa-se à análise da questão. 

 

 

II – FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

 

06. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela 

envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres 

a serem celebrados e publicados. 

 

07. Esta Procuradoria Jurídica possui justamente a função de apontar possíveis riscos do 

ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a 

quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada. 

 

08. Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos 

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração Pública, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

 

09. Cabe esclarecer que, via de regra, não é papel desta Procuradoria Jurídica exercer a 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 71B2-E4E4-A93B-D7B1.
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auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências.  

 

10. Finalmente, é dever deste órgão salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração Pública. 

 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO: 

III.A – DA OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES LEGAIS: 

 

11. Preliminarmente, o momento mostra-se oportuno para novo exame do procedimento 

administrativo licitatório. 

 

12. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legalmente exigidas: 

 (i) Comprovou-se a devida publicidade do procedimento, nos termos do 

artigo 542 da Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); 

 
2  Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 § 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da 

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre 

eles, bem como em jornal diário de grande circulação.       (Promulgação partes vetadas) 

 § 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio 

eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, 

do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para 

esse fim. 

 § 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido no § 

2º deste artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 71B2-E4E4-A93B-D7B1.
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 (ii) Demonstrou-se a disponibilidade de créditos orçamentários para a 

contratação, nos termos do artigo 1053 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 (iii) Observou-se a realização de pesquisa de preços consoante os parâmetros 

elencados no § 1º4 do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 (iv) Apresentou-se a descrição da necessidade da contratação, nos termos do 

inciso I5 do artigo 18 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 (v) Elaborou-se termo de referência definindo o objeto de forma adequada; e, 

 (vi) Emitiu-se os pareceres necessários, nos moldes do artigo 536 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

 

13. Assim, restam-se obedecidos os pressupostos legais pertinentes. 

 
anexos. 
3  Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4  Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, 

o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

 I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta 

de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

 II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

 III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e hora de acesso; 

 IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 

de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

 V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
5  Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

 I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o 

interesse público envolvido; 
6  Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 71B2-E4E4-A93B-D7B1.
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III.B – DA PUBLICIDADE: 

 

14. Conforme consignado na ata da sessão pública, tanto licitantes quanto terceiros 

interessados no certame, tiveram amplo acesso ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 004/2026, 

o qual foi disponibilizado na plataforma de licitações eletrônicas BLL Compras, sendo a realização 

do certame prevista para o dia 07 de maio de 2026 (quinta-feira). 

 

15. Houve a publicidade do edital, conforme é praxe: 

 (i) Diário Oficial do Município (DOM)7 em 16 de abril de 2026 (quinta-feira);  

 (ii) Diário Oficial do Estado do Paraná (DOE)8 em 16 de abril de 2026 (quinta-

feira);  

 (iii) Jornal Regional de Grande Circulação9 – Jornal O Comércio de União da 

Vitória/PR, ed. 6858 – em 17 de abril de 2026 (sexta-feira);  

 (iv) Mural de Licitações Municipais10 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná (TCE/PR), em xxx de xxx de 2026 (xxx-feira);  

 (v) Portal do Poder Executivo Municipal11, em 16 de abril de 2026 (quinta-

feira); 

 (vi) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)12 em 15 de maio de 

2026 (sexta-feira); e, 

 (vii) Plataforma BLL Compras13 em 14 de abril de 2026 (quinta-feira). 

 

 
7  Diário Oficial do Município (DOM); disponível em <https://www.diariomunicipal.com.br/amp/>. 
8  Diário Oficial do Estado do Paraná (DOE); disponível em <https://www.dioe.pr.gov.br/>. 
9  Jornal Regional de Grande Circulação: Jornal O Comércio de União da Vitória/PR, disponível em 

<https://www.vvale.com.br/jornalocomercio/edicoes/>; ou, Jornal Folha de Irati/PR, disponível em 

<https://folhadeirati.com.br/c/edicao-impressa/>. 
10  Mural de Licitações Municipais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); disponível em 

<https://aml.tce.pr.gov.br/ConsultarProcessoCompraWeb.aspx>. 
11  Portal do Poder Executivo Municipal; disponível em <https://www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao>; e, em 

<https://transparencia.betha.cloud/#/OuLdWNtnUgvdQnwIlswiVw==/consulta/118167>. 
12  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); disponível em <https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1>.  
13  Plataforma de licitações eletrônicas BLL Compras; disponível em 

<https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0>. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 71B2-E4E4-A93B-D7B1.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
ia

 C
ar

ol
in

a 
Pa

sk
e 

D
e 

Pi
nh

o.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

oa
b.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 7

1B
2-

E4
E4

-A
93

B-
D

7B
1.



 
P R O C U R A D O R I A  

J U R Í D I C A  

 

 

 

 

P R O C U R A D O R I A  J U R Í D I C A  D O  M U N I C Í P I O  

j u r i d i co .p f@p au lo f ro n t i n .p r.g o v.b r          1 8 / 0 5 / 2 0 2 6          Pág in a  6  d e  1 0  

16. Registre-se que, segundo informações do Pregoeiro, sr. Éder Renato Stelmach, foram 

observados os prazos exigidos nas publicações realizadas nos termos do artigo 54, caput e 

parágrafos14, do artigo 55, alínea “a)” do inc. II15, do artigo 176, inc. III do caput e paragrafo 

único16 17, e do artigo 183, inc. III do caput e §§ 1º e 2º18, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

17. Entretanto, em análise aos autos, verifica-se que as divulgações do Edital de 

Concorrência Eletrônica no Mural de Licitações Municipais do TCE/PR e no PNCP ocorreram 

 
14  Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 § 1º. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da 

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre 

eles, bem como em jornal diário de grande circulação.   

 § 2º. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio 

eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, 

do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para 

esse fim. 

 § 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido no § 

2º deste artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus 

anexos. 
15  Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação 

do edital de licitação, são de: 

 II - no caso de serviços e obras: 

 a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no 

caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 
16  Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data 

de publicação desta Lei, para cumprimento: (...) 

 III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

 Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão: 

 I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico 

oficial, admitida a publicação de extrato; 

 II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, 

salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução 

gráfica. 
17  Esclarece-se que, tendo a publicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ocorrido em 10 de junho de 2021, findará 

em 10 de junho de 2027 o prazo de 06 (seis) anos mencionado no caput do artigo 176. 
18  Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 

vencimento e observarão as seguintes disposições: (...) 

 III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

 § 1º. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

 I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; (...) 

 § 2º. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não 

houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da comunicação 

eletrônica. 
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apenas em 15 de maio de 2026 (sexta-feira), momento posterior à realização da sessão pública, 

que ocorreu em 07 de maio de 2026 (quinta-feira). 

 

18. Neste espeque, esclarece-se que tal irregularidade não macula insanavelmente a 

validade do certame, em razão da submissão desta Municipalidade à regra de transição imposta 

pelo artigo 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. Neste sentido, é a jurisprudência: 

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INTERNO. (...) MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO PÚBLICA. 

PREGÃO (...). SUSPENSÃO DE CERTAME. INDEFERIMENTO DE EFEITO 

ATIVO. INSURGÊNCIA DA PARTE AGRAVANTE. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADES ABSOLUTAS. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO 

PNCP E NO SITE OFICIAL. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO MÍNIMO LEGAL. 

(...) AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA DE 

URGÊNCIA. REGIME DE TRANSIÇÃO. PUBLICIDADE REGULAR EM 

DIÁRIO OFICIAL E SITE DO MUNICÍPIO. OBSERVÂNCIA DO PRAZO 

LEGAL DE DEZ DIAS ÚTEIS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO PRÉVIA AO 

EDITAL. PARTICIPAÇÃO REGULAR NO CERTAME. INSURGÊNCIA APENAS 

APÓS RESULTADO DESFAVORÁVEL. DESCLASSIFICAÇÃO POR AUSÊNCIA 

DE DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. OPORTUNIDADE DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO ROBUSTA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (...) 2. A questão jurídica central consiste 

em saber se estão presentes os requisitos legais para concessão de efeito ativo, 

mediante a demonstração de: (i) nulidades absolutas e insanáveis no certame 

licitatório, decorrentes de ausência de publicação do edital no PNCP e no site 

oficial do Município, inobservância do prazo mínimo de dez dias úteis previsto 

na Lei número 14.133/2021, ausência de motivação para escolha da modalidade 

presencial e vícios na sessão pública; (ii) probabilidade do direito e perigo de 

dano grave ou de difícil reparação que justifiquem a suspensão imediata dos 

efeitos do pregão. (...) 3. O edital foi regularmente publicado tanto no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso quanto no sítio eletrônico do 

Município, conforme aviso de licitação colacionado pela própria impetrante, que 

orienta expressamente os interessados a acessarem o edital completo no 

endereço oficial da prefeitura, em conformidade com o item 2.3 do Edital número 

013/2025. 4. O Município de Nova Lacerda possui população inferior a vinte 

mil habitantes e, nos termos do artigo 176, parágrafo único, inciso I, da Lei n. 

14.133/2021, encontra-se em regime de transição, podendo dar publicidade aos 
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atos licitatórios mediante publicação em diário oficial, inclusive por meio de 

extrato, enquanto não adotar o PNCP. 5. O prazo legal entre a publicação do 

aviso de licitação em 27 de junho de 2025 (sexta-feira) e a realização da sessão 

pública em 11 de julho de 2025 atende ao interstício mínimo de dez dias úteis 

exigido pelo artigo 55, inciso II, alínea "a", da Lei número 14.133/2021, 

considerando-se a regra de exclusão do dia de início e inclusão do dia final 

prevista no artigo 183 da mesma lei. 6. A empresa agravante participou 

regularmente do certame sem questionar previamente os alegados vícios, 

conforme previsto no item 10.1 do instrumento convocatório, insurgindo-se 

contra o edital apenas após resultado desfavorável, o que afasta a plausibilidade 

jurídica da tese sustentada. (...) 10. A concessão de medidas liminares em sede 

de mandado de segurança que visam suspender atos administrativos em 

processos licitatórios exige extrema cautela, sob pena de comprometer o 

interesse público e a continuidade dos serviços públicos, especialmente quando 

ausentes elementos robustos de ilegalidade manifesta (...) 11. Agravo interno 

desprovido. (...).” (N.U 1030988-33.2025.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS 

CÍVEIS DE DIREITO PÚBLICO, HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, 

Primeira Câmara de Direito Público e Coletivo, Julgado em 04/02/2026, 

Publicado no DJE 21/02/2026) (grifou-se) 

 

19. Apesar do permissivo temporario contido na regra de transição supracidata, desde já, 

recomenda-se que a Municipalidade observe todos os prazos referentes à publicidade impostos 

pela Lei Federal nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

 

 

III.D – DO CADASTRO DE PROPOSTAS: 

 

20. Apresentaram propostas, nos termos dos artigos 5519 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/2021, as empresas: (i) DEF CONSTRUCAO CIVIL SOCIEDADE UNIPESSOAL 

 
19  Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação 

do edital de licitação, são de: 

 I - para aquisição de bens: 

 a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto; (...) 

 II - no caso de serviços e obras: 

 a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no 

caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 
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LTDA; (ii) J MAZUR ENGENHARIA; (iii) E A DOS SANTOS CONSTRUCAO CIVIL; (iv) 

ARK ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA; (v) REZENDE E ROMAN LTDA; (vi) 

HAMMER CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; e, (vii) ENGENHART 

PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA. 

 

 

III.E – DA FASE CLASSIFICATÓRIA DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

21. As licitantes credenciadas puderam apresentar propostas através da plataforma de 

licitações eletrônicas BLL Compras até o dia 07 de maio de 2026 (quinta-feira). 

 

22. Após a fase de lances, restou como 1ª (primeira) colocada a empresa J MAZUR 

ENGENHARIA (CNPJ nº 65.197.674/0001-73). 

 

 

III.F – DA FASE DE HABILITAÇÃO E DA FASE RECURSAL: 

 

23. Verificadas as documentações de habilitação da proponente 1ª (primeira) colocada, 

constatou-se que a empresa J MAZUR ENGENHARIA (CNPJ nº 65.197.674/0001-73) cumpre 

todas as exigências editalícias. 

 

24. No momento oportuno, em 11 de maio de 2026 (segunda-feira), não houve 

manifestação referente à intenção de recorrer. 

 

25. Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se 

devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução 

mais adequada para atendimento da necessidade pública. 
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IV – DA CONCLUSÃO: 

 

26. Vistos os procedimentos externos da licitação, verifica-se que não há vícios que 

maculem o processo ora analisado, sendo que esta Procuradoria Jurídica do Município OPINA 

favoravelmente quanto à homologação do mesmo, se assim o desejar a autoridade superior, nos 

moldes do artigo 71 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos vigente (Lei Federal 

nº 14.133/2021), se assim o desejar a autoridade superior. 

 

 É o Parecer Jurídico. 

 

 Remetam-se os autos para a análise da autoridade superior.  

 

Paulo Frontin/PR, 18 de maio de 2026. 

 

 

MARIA CAROLINA PASKE DE PINHO 

Procuradora do Município 

OAB/PR nº 110.011 
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CONTRATO Nº 29/2026 

 

 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA 

POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAULO 

FRONTIN E A J MAZUR ENGENHARIA , 

NA FORMA ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, situado na RUA RUI BARBOSA, 204, PAULO 

FRONTIN, PR, CNPJ 77.007.474/0001-90, a seguir denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado por seu IRENEU INACIO ZACHARIAS ,  portador da cédula de 

identidade R.G. n. º 1.821.556-6, inscrito no CPF sob n. º 353.196.079-20, e a empresa J 

MAZUR ENGENHARIA , CNPJ 65.197.674/0001-73 , localizada na RUA LEDY 

AFONSO RODERJAM, BAIRRO JARDIM DONA HERMÍNIA, NO MUNICIPIO DE 

SÃO MATEUS DO SUL, NO ESTADO NO PARANÁ , a seguir denominada 

CONTRATADA, representada por JOSAFATH MAZUR, portador da cédula de 

identidade R.G. n. º 11.086.458-0, inscrito no CPF sob n. º 072.393.679-08, residente na 

RUA LEDY AFONSO RODERJAM, BAIRRO JARDIM DONA HERMÍNIA, NO 

MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO SUL, NO ESTADO NO PARANÁ, firmam o 

presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, 

proposta da CONTRATADA datada de 07/05/2026, protocolo n. º 00, conforme 

condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Contrato é CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO CENTRO DO IDOSO (CENTRO DIA), 

EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO, CONTEMPLANDO OS SEGUINTES 

AMBIENTES: RECEPÇÃO, SETOR ADMINISTRATIVO, ÁREA DE 

CONVIVÊNCIA (ESTAR), COZINHA, SANITÁRIOS ADAPTADOS, 

LAVANDERIA E ÁREAS DE DESCANSO, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS, 

sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o 

cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e 

documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 04/2026. 

1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião 

de partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e 

CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto 

contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE.  

1.3. Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, 

esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, 

ocasião em que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma 

físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições 

de pagamento e obrigações da CONTRATADA. 

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ R$ 560.000,00 

(quinhentos e sessenta mil reais), daqui por diante denominado “VALOR 

CONTRATUAL”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 

advindos da despesa 100, máscara 02.005.08.241.0011.2023.4.4.90.51.00, recurso 

00855/00879 . 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

E PRORROGAÇÃO 

4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste 

Contrato, inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 240 

(duzentos e quarenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do 

contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 

habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo 

único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21. 

4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, 

deverá ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato 

do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 

20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no 

parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21. 

4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:  

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b)  do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, 

obedecidos os limites fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 

CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser 

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as 

formalizam servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos 

pactuados.  

4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao 

PARANACIDADE  

4.4.1 verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a 

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em 

local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com 

o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data 

prevista para o reinício da sua execução. 



 

4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 

acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.  

4.5.1 As solicitações de aditivos submetidas ao PARANACIDADE devem vir 

acompanhadas de parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do 

contrato, parecer jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE. 

4.5.2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem 

formalizados em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será 

acrescido ou suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência 

do PARANACIDADE. 

4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá 

comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as 

providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA 

ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como 

justificativa.   

4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 

não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, 

contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no 

PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim 

optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da 

Lei Federal 14.133/21. 

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no prazo firmado no contrato. 

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A CONTRATADA se obriga a:  

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado; 

b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal 

do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo 

ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão 

das cores, durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as 

quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do 

PARANACIDADE; 

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 

executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 

d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 

da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de 

concreto e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e 

hidráulicas; 



 

e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 

g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 

Diário de Ocorrência; 

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 

i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

especialmente a reserva de cargos prevista em lei; 

k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 

l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação 

da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da 

Cláusula Primeira; 

n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de 

execução. 

o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual; 

q) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e 

respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.  

6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro 

apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a 

sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e 

término.   

6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato.  

6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente 

contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da 

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a 

Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de 

obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.  

6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 

são de inteira responsabilidade da contratada. 

6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 O CONTRATANTE se obriga a: 



 

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa 

execução do objeto do presente Contrato; 

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a 

Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada;  

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 

e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a 

execução do objeto do presente Contrato;  

f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;  

g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata; 

h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro; 

i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, 

bem como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 

j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas 

pelo contratado, no que couber; 

l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis; 

m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando 

se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias 

dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos 

de sua competência. 

 

Parágrafo Único 

 

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão 

presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, 

necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do 

PARANACIDADE. Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto 

contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 

financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma 

físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições 

de pagamento e obrigações da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) 

dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a 

apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, 

devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições 

para liberação das parcelas. 

8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede 

do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 

forma de apresentação: 



 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos 

pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar 

convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável 

Técnico; 

b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb 

transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do 

objeto contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada 

a DARF do(s) período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; 

comprovantes de Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente 

quitada(s) do(s) mês(es) de execução do objeto contratual e seu comprovante de 

pagamento, conjuntamente com o Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados 

constantes da Obra, conforme informado no “eSocial”.  

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e 

o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do 

último recolhimento realizado. 

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os 

períodos de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as 

medições.  

b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos 

encargos trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com 

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os 

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais 

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota 

fiscal/ fatura; 

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada; 

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 

8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

b) Termo de Recebimento Provisório; 

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra 

conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova); 

d) quando necessário, do AS BUILT da obra. 

8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% 

(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser 

realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição. 

8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de PAULO FRONTIN PR 

– CNPJ n. º 77.007.474/0001-90 

8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não 



 

ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização 

monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em 

atraso. 

8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a 

recepção do recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 

% (zero vírgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de 

pagamentos, até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes 

de paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das 

faturas ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO. 

8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de 

não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades 

previstas no contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos 

referidos materiais; 

8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem 

exótica ou de origem nativa de procedência legal em anexo; 

8.6.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos 

Florestais, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA; 

8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou 

subprodutos de madeira de origem nativa.  

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo 

com o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 

10.192, de 2001.  

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo 

de vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da 

apresentação do orçamento prevista em 07/05/2026, até a data do efetivo adimplemento 

da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato; 

9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver 

ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, 

a revisão será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 

9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será 

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de 

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades pertinentes ao atraso; 

9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será 

aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto 

contratado, conforme previstos na planilha de medição; 

9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste 

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo, 

conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal no 14.133/2021; 

9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados 

pelo Contratado; 



 

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, 

contados da data do orçamento estimado; 

9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção – 

Disponibilidade Interna – INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 

devendo ser aplicada a fórmula a seguir: 

 

SR = S (I12/I0) 

 

R = SR – S 

 

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento 

 

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento 

 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento 

 

SR = saldo reajustado 

 

R = valor do reajuste 

 

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-

se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por 

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.  

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da 

formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo 

no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 

à assinatura do contrato. 

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, 

não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua 

validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do 

contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será 

acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No 

caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de 



 

execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser 

providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período. 

10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou 

o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento 

definitivo; 

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 

contratado concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a 

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, 

apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO 

EQUILIBRIO-ECONÔMICO FINANCEIRO.  

11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte 

Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro à parte Contratante. 

11.2.  O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória 

pertinente que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento. 

11.3.  A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento do pedido formal e da documentação completa. 

11.4.  A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada 

quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso 

haja necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo 

será estabelecido para a entrega dos documentos faltantes. 

11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à 

manutenção das condições originalmente pactuadas. 

11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo 

contratual, conforme previsto na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, 

SUPERVISÃO E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre 

engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para 

exercerem essas funções. 

12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) DAIANE APARECIDA TURKOT, a 

quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 

contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 

apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 



 

12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) LUCAS RAFAEL CAMARA, e ao fiscal 

substituto Sr. (a) ANDRÉ OTTO HOCHSTEIN, o acompanhamento da execução do 

objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, 

em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além 

disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste 

Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada 

nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 

dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e 

cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de 

faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no 

cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação 

das penalidades previstas, se for o caso. 

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

12.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que 
realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as 

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

12.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá 

ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no 

cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 

12.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do 

cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada 

a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada 

pela execução de quantidades de itens unitários. 

12.2.2.O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no 

cronograma físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade 

competente. 

12.2.3. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui 

responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua 

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis 

ao CONTRATADO. 

12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no 

orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos 

imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de 

quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais 

casos previstos em lei passíveis de revisão contratual. 

12.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a 

pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado. 

12.3.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, 

subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos 

excepcionalmente, conforme avaliação prévia do gestor do contrato. 

12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações 

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal 

e/ou gestor, nos seguintes casos: 

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações; 

b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização 

e/ou gestão tenham tomado providências;  

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta 

prévia e anuência da Supervisão do PARANACIDADE. 



 

12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas 

e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo 

CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato. 

12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia 

das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de 

execução, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, 

diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e 

pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 

prévia da fiscalização. 

12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes 

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide 

nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 

irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.  

12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução 

considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte 

dele, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da 

garantia prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus 

financeiros para o CONTRATANTE.   

12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 

ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo 

com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se 

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da 

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do 

material rejeitado. 

12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A 

finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas 

potenciais. 

12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação 

tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões 

tomadas em reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em 

atas, que servirão de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades 

por tarefas específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS 

SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais 

propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá 

aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 



 

13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 

pelo projeto de obras provisórias. 

13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu 

projeto de obras provisórias. 

13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 

fizer(em) na obra, nos limites autorizados em lei. 

13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no 

parágrafo anterior. 

13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados 

mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, 

respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS 

14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o 

emprego daqueles que julgar impróprios. 

14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas 

em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem 

ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade 

a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados 

nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os 

trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI, deverá 

treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, 

especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do 

Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e 

medicina do trabalho. 

15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e 

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos 

materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e 

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 

15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de 

segurança, estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não 

cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 

como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens 

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do 

Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, 

podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando 

contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas 

e/ou memoriais. 

16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 

em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 

com as normas de segurança do trabalho. 

16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

Contrato.    

16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 

CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 

condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações. 

16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total 

realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de 

obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 

de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a 

CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) 

dias, após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 

pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 

responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se 

dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.  

17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada 

pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

Contratante, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos 

anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, 

incapacidade dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 



 

18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física 

ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 

18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 40% (quarenta por 

cento) do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de 

licitação, nas seguintes condições: 

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os 

requisitos de qualificação técnica; 

b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como 

requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem 

execução de serviço com características semelhantes. 
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o 

Município e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie 

entre a contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que 

permanecem os mesmos. 

18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou 

jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá 

obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da 

data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, 

inclusive, extinção contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES 

 

EXTINÇÃO 

19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes 

da Lei 14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE: 

19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da 

garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato 

comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a 

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o 

objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer 

natureza, devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação 

da última parcela. 

19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do 

PARANACIDADE. 

 



 

PENALIDADES 

19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções: 

19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações 

previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de 

aplicação de sanções mais graves; 

19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o 

valor da parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado, 

limitada a 90 (noventa) dias.  

19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da parcela inadimplida; 

19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do contrato; 

19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos 

nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

nos casos previstos nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 19.6, bem como nos casos 

previstos no item 19.7.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma 

prevista na Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO. 

19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem 

superior a 30% do valor contratual. 

19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e 

seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa. 



 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ANTICORRUPÇÃO  

20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

21.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

124 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do 

PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de 

vigência contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os 

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor 

histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que 

está sendo executado o objeto do presente contrato. 

22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica 

desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles 

mencionados por extenso. 

22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor e aplicáveis a espécie. 

22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da 

data da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

DA CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 

SUBPRODUTOS DE MADEIRA  

23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa 

deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho 

de 2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será 

realizada. 

23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem 

exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 

31 de maio de 2005.  

23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 

deste Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei 

Federal 14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas 

Legais e neste Contrato. 

 



 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura 

citada no extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as 

demais clausulas vinculadas submetidas a esta data. 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paulo Frontin, 19 de maio de 2026. 

CONTRATANTE                                                     

MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN/PR 

 

 

 

 

 

  

 

CONTRATADA 

J MAZUR ENGENHARIA 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

__________________________      __________________________ 

RG           RG       

JOSAFATH 
MAZUR:07239367908

Assinado de forma digital por 
JOSAFATH MAZUR:07239367908 
Dados: 2026.05.19 09:44:57 -03'00'

IRENEU INACIO 
ZACHARIAS:35
319607920

Assinado de forma digital 
por IRENEU INACIO 
ZACHARIAS:35319607920 
Dados: 2026.05.19 
10:32:31 -03'00'



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2026

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2026
 
CONTRATANTE: Município de Paulo Frontin, Estado do
Paraná, com sede à Rua Rui Barbosa, 204, Paulo Frontin,
inscrito no CGC/MF nº 77.007.474/0001-90, neste ato
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, Irineu Inácio Zacharias,
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.821.556-6 e do
CPF/MF nº 353.196.079-20, e
 
CONTRATADA: J MAZUR ENGENHARIA, CNPJ
65.197.674/0001-73, localizada na Rua Ledy Afonso
Roderjam, Bairro Jardim Dona Hermínia, no Município de São
Mateus do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada por
JOSAFATH MAZUR, portador da Cédula de Identidade RG nº
11.086.458-0 e CPF nº 072.393.679-08.
 
OBJETO: Contratação especializada para execução de obra de
reforma do centro do idoso (centro dia), em alvenaria e
concreto armado, contemplando os seguintes ambientes:
recepção, setor administrativo, área de convivência (estar),
cozinha, sanitários adaptados, lavanderia e áreas de descanso,
conforme projetos técnicos.
 
VALOR: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais).
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias.
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de maio de
2026.
 
FORO: Comarca de Mallet, Estado do Paraná.
 
Paulo Frontin/PR, 19 de maio de 2026. 
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